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pelo Decreto -Lei n.º 11/2002, de 24 de Janeiro, com 
excepção da secção II do capítulo I do título II e dos 
artigos 27.º e 28.º, que se mantêm transitoriamente 
em vigor até à entrada em vigor da portaria referida 
no artigo 103.º;

b) Os artigos 60.º e 73.º da Lei n.º 13/2002, de 19 de 
Fevereiro, que aprova o Estatuto dos Tribunais Adminis-
trativos e Fiscais, com as alterações introduzidas pelas 
Leis n.os 4-A/2003, de 19 de Fevereiro, e 107 -D/2003, de 
31 de Dezembro.

Artigo 119.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

Aprovada em 30 de Novembro de 2007.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime 

Gama.
Promulgada em 27 de Dezembro de 2007.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 28 de Dezembro de 2007.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa.

ANEXO

Quadro dos cargos de direcção superior do CEJ
a que se refere o artigo 107.º 

Designação dos cargos
dirigentes

Qualificação dos cargos 
dirigentes Grau

Número
de

lugares

Director  . . . . . . . . . . . . Direcção superior . . . . 1.º 1
Director -adjunto . . . . . . Direcção superior . . . . 2.º 4

 Resolução da Assembleia da República n.º 1/2008

Aprova a Convenção do Conselho da Europa Relativa à Luta contra 
o Tráfico de Seres Humanos, aberta à assinatura em Varsóvia 
em 16 de Maio de 2005.

A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Cons-
tituição, o seguinte:

Artigo 1.º

Aprovar a Convenção Relativa à Luta contra o Tráfico 
de Seres Humanos do Conselho da Europa, aberta à assi-
natura em Varsóvia em 16 de Maio de 2005 e assinada 
por Portugal na respectiva data de abertura, cujo texto, 
na versão autêntica nas línguas inglesa e francesa, assim 
como a respectiva tradução para língua portuguesa, se 
publicam em anexo.

Artigo 2.º

Nos termos do n.º 2 do artigo 31.º é formulada a se-
guinte reserva:

«Relativamente às competências previstas nas alíneas d) 
e e) do n.º 1 do artigo 31.º, a República Portuguesa 
declara que não aplicará as normas de competência aí 

estabelecidas, em virtude da legislação penal portuguesa 
estabelecer critérios de competência mais rigorosos 
e abrangentes do que os previstos nas alíneas supra-
-referidas.»

Aprovada em 4 de Outubro de 2007.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime 

Gama.

COUNCIL OF EUROPE CONVENTION ON ACTION AGAINST 
TRAFFICKING IN HUMAN BEINGS

Preamble

The member States of the Council of Europe and the 
other Signatories hereto:

Considering that the aim of the Council of Europe is to 
achieve a greater unity between its members;

Considering that trafficking in human beings constitutes 
a violation of human rights and an offence to the dignity 
and the integrity of the human being;

Considering that trafficking in human beings may result 
in slavery for victims;

Considering that respect for victims’ rights, protection of 
victims and action to combat trafficking in human beings 
must be the paramount objectives;

Considering that all actions or initiatives against traf-
ficking in human beings must be non discriminatory, take 
gender equality into account as well as a child -rights ap-
proach;

Recalling the declarations by the Ministers for Foreign 
Affairs of the Member States at the 112th (14 -15 May 2003) 
and the 114th (12 -13 May 2004) Sessions of the Committee 
of Ministers calling for reinforced action by the Council 
of Europe on trafficking in human beings;

Bearing in mind the Convention for the Protection of 
Human Rights and Fundamental Freedoms (1950) and its 
protocols;

Bearing in mind the following recommendations of the 
Committee of Ministers to member states of the Council 
of Europe: Recommendation R (91) 11 on sexual exploita-
tion, pornography and prostitution of, and trafficking in, 
children and young adults; Recommendation R (97) 13 
concerning intimidation of witnesses and the rights of 
the defence; Recommendation R (2000) 11 on action 
against trafficking in human beings for the purpose of 
sexual exploitation and Recommendation Rec (2001) 16 
on the protection of children against sexual exploitation; 
Recommendation Rec (2002) 5 on the protection of women 
against violence;

Bearing in mind the following recommendations of the 
Parliamentary Assembly of the Council of Europe: Rec-
ommendation 1325 (1997) on traffic in women and forced 
prostitution in Council of Europe member states; Recom-
mendation 1450 (2000) on violence against women in Eu-
rope; Recommendation 1545 (2002) on a campaign against 
trafficking in women; Recommendation 1610 (2003) on 
migration connected with trafficking in women and pros-
titution; Recommendation 1611 (2003) on trafficking in 
organs in Europe; Recommendation 1663 (2004) Domestic 
slavery: servitude, au pairs and mail -order brides;

Bearing in mind the European Union Council Frame-
work Decision of 19 July 2002 on combating trafficking 
in human beings, the European Union Council Framework 
Decision of 15 March 2001 on the standing of victims in 
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criminal proceedings and the European Union Council 
Directive of 29 April 2004 on the residence permit issued 
to third -country nationals who are victims of trafficking in 
human beings or who have been the subject of an action 
to facilitate illegal immigration, who cooperate with the 
competent authorities;

Taking due account of the United Nations Conven-
tion against Transnational Organized Crime and the 
Protocol thereto to Prevent, Suppress and Punish Traf-
ficking in Persons, Especially Women and Children 
with a view to improving the protection which they 
afford and developing the standards established by 
them;

Taking due account of the other international legal 
instruments relevant in the field of action against traf-
ficking in human beings;

Taking into account the need to prepare a comprehen-
sive international legal instrument focusing on the human 
rights of victims of trafficking and setting up a specific 
monitoring mechanism;

have agreed as follows:

CHAPTER I

Purposes, scope, non -discrimination 
principle and definitions

Article 1
Purposes of the Convention

1 — The purposes of this Convention are:

a) To prevent and combat trafficking in human beings, 
while guaranteeing gender equality;

b) To protect the human rights of the victims of traffick-
ing, design a comprehensive framework for the protection 
and assistance of victims and witnesses, while guaranteeing 
gender equality, as well as to ensure effective investigation 
and prosecution;

c) To promote international cooperation on action 
against trafficking in human beings.

2 — In order to ensure effective implementation of its 
provisions by the Parties, this Convention sets up a specific 
monitoring mechanism.

Article 2
Scope

This Convention shall apply to all forms of trafficking in 
human beings, whether national or transnational, whether 
or not connected with organised crime.

Article 3
Non -discrimination principle

The implementation of the provisions of this Conven-
tion by Parties, in particular the enjoyment of measures to 
protect and promote the rights of victims, shall be secured 
without discrimination on any ground such as sex, race, 
colour, language, religion, political or other opinion, na-
tional or social origin, association with a national minority, 
property, birth or other status.

Article 4
Definitions

For the purposes of this Convention:
a) «Trafficking in human beings» shall mean the re-

cruitment, transportation, transfer, harbouring or receipt 
of persons, by means of the threat or use of force or other 
forms of coercion, of abduction, of fraud, of deception, of 
the abuse of power or of a position of vulnerability or of 
the giving or receiving of payments or benefits to achieve 
the consent of a person having control over another person, 
for the purpose of exploitation. Exploitation shall include, 
at a minimum, the exploitation of the prostitution of others 
or other forms of sexual exploitation, forced labour or 
services, slavery or practices similar to slavery, servitude 
or the removal of organs;

b) The consent of a victim of «trafficking in human be-
ings» to the intended exploitation set forth in subparagraph 
a) of this article shall be irrelevant where any of the means 
set forth in subparagraph a) have been used;

c) The recruitment, transportation, transfer, harbouring 
or receipt of a child for the purpose of exploitation shall 
be considered «trafficking in human beings» even if this 
does not involve any of the means set forth in subparagraph 
a) of this article;

d) «Child» shall mean any person under 18 years of age;
e) «Victim» shall mean any natural person who is subject 

to trafficking in human beings as defined in this article.

CHAPTER II

Prevention, co -operation and other measures

Article 5
Prevention of trafficking in human beings

1 — Each Party shall take measures to establish or 
strengthen national co -ordination between the various bo-
dies responsible for preventing and combating trafficking 
in human beings.

2 — Each Party shall establish and/or strengthen ef-
fective policies and programmes to prevent trafficking in 
human beings, by such means as: research, information, 
awareness raising and education campaigns, social and 
economic initiatives and training programmes, in particular 
for persons vulnerable to trafficking and for professionals 
concerned with trafficking in human beings.

3 — Each Party shall promote a human rights -based 
approach and shall use gender mainstreaming and a child-
sensitive approach in the development, implementation 
and assessment of all the policies and programmes referred 
to in paragraph 2.

4 — Each Party shall take appropriate measures, as may 
be necessary, to enable migration to take place legally, in 
particular through dissemination of accurate information 
by relevant offices, on the conditions enabling the legal 
entry in and stay on its territory.

5 — Each Party shall take specific measures to reduce 
children’s vulnerability to trafficking, notably by creating 
a protective environment for them.

6 — Measures established in accordance with this article 
shall involve, where appropriate, non -governmental organi-
sations, other relevant organisations and other elements of 
civil society committed to the prevention of trafficking in 
human beings and victim protection or assistance.
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Article 6
Measures to discourage the demand

To discourage the demand that fosters all forms of ex-
ploitation of persons, especially women and children, that 
leads to trafficking, each Party shall adopt or strengthen 
legislative, administrative, educational, social, cultural or 
other measures including:

a) Research on best practices, methods and strategies;
b) Raising awareness of the responsibility and important 

role of media and civil society in identifying the demand as 
one of the root causes of trafficking in human beings;

c) Target information campaigns involving, as appropri-
ate, inter alia, public authorities and policy makers;

d) Treventive measures, including educational pro-
grammes for boys and girls during their schooling, which 
stress the unacceptable nature of discrimination based 
on sex, and its disastrous consequences, the importance 
of gender equality and the dignity and integrity of every 
human being.

Article 7
Border measures

1 — Without prejudice to international commitments 
in relation to the free movement of persons, Parties shall 
strengthen, to the extent possible, such border controls 
as may be necessary to prevent and detect trafficking in 
human beings.

2 — Each Party shall adopt legislative or other appropri-
ate measures to prevent, to the extent possible, means of 
transport operated by commercial carriers from being used 
in the commission of offences established in accordance 
with this Convention.

3 — Where appropriate, and without prejudice to ap-
plicable international conventions, such measures shall 
include establishing the obligation of commercial carri-
ers, including any transportation company or the owner 
or operator of any means of transport, to ascertain that 
all passengers are in possession of the travel documents 
required for entry into the receiving State.

4 — Each Party shall take the necessary measures, in 
accordance with its internal law, to provide for sanctions 
in cases of violation of the obligation set forth in paragraph 
3 of this article.

5 — Each Party shall adopt such legislative or other 
measures as may be necessary to permit, in accordance 
with its internal law, the denial of entry or revocation of 
visas of persons implicated in the commission of offences 
established in accordance with this Convention.

6 — Parties shall strengthen co -operation among border 
control agencies by, inter alia, establishing and maintaining 
direct channels of communication.

Article 8
Security and control of documents

Each Party shall adopt such measures as may be ne-
cessary:

a) To ensure that travel or identity documents issued by 
it are of such quality that they cannot easily be misused and 
cannot readily be falsified or unlawfully altered, replicated 
or issued; and

b) To ensure the integrity and security of travel or iden-
tity documents issued by or on behalf of the Party and to 
prevent their unlawful creation and issuance.

Article 9
Legitimacy and validity of documents

At the request of another Party, a Party shall, in accor-
dance with its internal law, verify within a reasonable time 
the legitimacy and validity of travel or identity documents 
issued or purported to have been issued in its name and 
suspected of being used for trafficking in human beings.

CHAPTER III

Measures to protect and promote the rights 
of victims, guaranteeing gender equality

Article 10
Identification of the victims

1 — Each Party shall provide its competent authorities 
with persons who are trained and qualified in preventing 
and combating trafficking in human beings, in identifying 
and helping victims, including children, and shall ensure 
that the different authorities collaborate with each other as 
well as with relevant support organisations, so that victims 
can be identified in a procedure duly taking into account 
the special situation of women and child victims and, in 
appropriate cases, issued with residence permits under 
the conditions provided for in article 14 of the present 
Convention.

2 — Each Party shall adopt such legislative or other 
measures as may be necessary to identify victims as ap-
propriate in collaboration with other Parties and relevant 
support organisations. Each Party shall ensure that, if the 
competent authorities have reasonable grounds to believe 
that a person has been victim of trafficking in human be-
ings, that person shall not be removed from its territory 
until the identification process as victim of an offence 
provided for in article 18 of this Convention has been 
completed by the competent authorities and shall likewise 
ensure that that person receives the assistance provided for 
in article 12, paragraphs 1 and 2.

3 — When the age of the victim is uncertain and there 
are reasons to believe that the victim is a child, he or she 
shall be presumed to be a child and shall be accorded spe-
cial protection measures pending verification of his/her age.

4 — As soon as an unaccompanied child is identified 
as a victim, each Party shall:

a) Provide for representation of the child by a legal 
guardian, organisation or authority which shall act in the 
best interests of that child;

b) Take the necessary steps to establish his/her identity 
and nationality;

c) Make every effort to locate his/her family when this 
is in the best interests of the child.

Article 11
Protection of private life

1 — Each Party shall protect the private life and identity 
of victims. Personal data regarding them shall be stored and 
used in conformity with the conditions provided for by the 
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Convention for the Protection of Individuals with regard 
to Automatic Processing of Personal Data (ETS n.º 108).

2 — Each Party shall adopt measures to ensure, in par-
ticular, that the identity, or details allowing the identifica-
tion, of a child victim of trafficking are not made publicly 
known, through the media or by any other means, except, in 
exceptional circumstances, in order to facilitate the tracing 
of family members or otherwise secure the well -being and 
protection of the child.

3 — Each Party shall consider adopting, in accordance 
with article 10 of the Convention for the Protection of Hu-
man Rights and Fundamental Freedoms as interpreted by 
the European Court of Human Rights, measures aimed at 
encouraging the media to protect the private life and iden-
tity of victims through self -regulation or through regulatory 
or co -regulatory measures.

Article 12
Assistance to victims

1 — Each Party shall adopt such legislative or other 
measures as may be necessary to assist victims in their 
physical, psychological and social recovery. Such assis-
tance shall include at least:

a) Standards of living capable of ensuring their subsis-
tence, through such measures as: appropriate and secure 
accommodation, psychological and material assistance;

b) Access to emergency medical treatment;
c) Translation and interpretation services, when ap-

propriate;
d) Counselling and information, in particular as regards 

their legal rights and the services available to them, in a 
language that they can understand;

e) Assistance to enable their rights and interests to be 
presented and considered at appropriate stages of criminal 
proceedings against offenders;

f) Access to education for children.

2 — Each Party shall take due account of the victim’s 
safety and protection needs.

3 — In addition, each Party shall provide necessary 
medical or other assistance to victims lawfully resident 
within its territory who do not have adequate resources 
and need such help.

4 — Each Party shall adopt the rules under which vic-
tims lawfully resident within its territory shall be authorised 
to have access to the labour market, to vocational training 
and education.

5 — Each Party shall take measures, where appropriate 
and under the conditions provided for by its internal law, 
to co -operate with non -governmental organisations, other 
relevant organisations or other elements of civil society 
engaged in assistance to victims.

6 — Each Party shall adopt such legislative or other 
measures as may be necessary to ensure that assistance to 
a victim is not made conditional on his or her willingness 
to act as a witness.

7 — For the implementation of the provisions set out 
in this article, each Party shall ensure that services are 
provided on a consensual and informed basis, taking due 
account of the special needs of persons in a vulnerable 
position and the rights of children in terms of accommoda-
tion, education and appropriate health care.

Article 13
Recovery and reflection period

1 — Each Party shall provide in its internal law a reco-
very and reflection period of at least 30 days, when there 
are reasonable grounds to believe that the person concerned 
is a victim. Such a period shall be sufficient for the person 
concerned to recover and escape the influence of traffickers 
and or to take an informed decision on cooperating with 
the competent authorities. During this period it shall not 
be possible to enforce any expulsion order against him or 
her. This provision is without prejudice to the activities 
carried out by the competent authorities in all phases of 
the relevant national proceedings, and in particular when 
investigating and prosecuting the offences concerned. 
During this period, the Parties shall authorise the persons 
concerned to stay in their territory.

2 — During this period, the persons referred to in para-
graph 1 of this article shall be entitled to the measures 
contained in article 12, paragraphs 1 and 2.

3 — The Parties are not bound to observe this period 
if grounds of public order prevent it or if it is found that 
victim status is being claimed improperly.

Article 14
Residence permit

1 — Each Party shall issue a renewable residence permit 
to victims, in one or other of the two following situations 
or in both:

a) The competent authority considers that their stay is 
necessary owing to their personal situation;

b) The competent authority considers that their stay is 
necessary for the purpose of their co -operation with the 
competent authorities in investigation or criminal pro-
ceedings.

2 — The residence permit for child victims, when le-
gally necessary, shall be issued in accordance with the 
best interests of the child and, where appropriate, renewed 
under the same conditions.

3 — The non -renewal or withdrawal of a residence per-
mit is subject to the conditions provided for by the internal 
law of the Party.

4 — If a victim submits an application for another kind 
of residence permit, the Party concerned shall take into ac-
count that he or she holds, or has held, a residence permit 
in conformity with paragraph 1.

5 — Having regard to the obligations of Parties to which 
article 40 of this Convention refers, each Party shall ensure 
that granting of a permit according to this provision shall 
be without prejudice to the right to seek and enjoy asylum.

Article 15
Compensation and legal redress

1 — Each Party shall ensure that victims have access, 
as from their first contact with the competent authorities, 
to information on relevant judicial and administrative pro-
ceedings in a language which they can understand.

2 — Each Party shall provide, in its internal law, for the 
right to legal assistance and to free legal aid for victims 
under the conditions provided by its internal law.

3 — Each Party shall provide, in its internal law, for the 
right of victims to compensation from the perpetrators.
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4 — Each Party shall adopt such legislative or other 
measures as may be necessary to guarantee compensation 
for victims in accordance with the conditions under its 
internal law, for instance through the establishment of a 
fund for victim compensation or measures or programmes 
aimed at social assistance and social integration of victims, 
which could be funded by the assets resulting from the 
application of measures provided in article 23.

Article 16
Repatriation and return of victims

1 — The Party of which a victim is a national or in which 
that person had the right of permanent residence at the time 
of entry into the territory of the receiving Party shall, with due 
regard for his or her rights, safety and dignity, facilitate and 
accept, his or her return without undue or unreasonable delay.

2 — When a Party returns a victim to another State, 
such return shall be with due regard for the rights, safety 
and dignity of that person and for the status of any legal 
proceedings related to the fact that the person is a victim, 
and shall preferably be voluntary.

3 — At the request of a receiving Party, a requested 
Party shall verify whether a person is its national or had 
the right of permanent residence in its territory at the time 
of entry into the territory of the receiving Party.

4 — In order to facilitate the return of a victim who is 
without proper documentation, the Party of which that 
person is a national or in which he or she had the right of 
permanent residence at the time of entry into the territory 
of the receiving Party shall agree to issue, at the request 
of the receiving Party, such travel documents or other 
authorisation as may be necessary to enable the person to 
travel to and re -enter its territory.

5 — Each Party shall adopt such legislative or other mea-
sures as may be necessary to establish repatriation programmes, 
involving relevant national or international institutions and 
non governmental organisations. These programmes aim at 
avoiding re -victimisation. Each Party should make its best 
effort to favour the reintegration of victims into the society 
of the State of return, including reintegration into the educa-
tion system and the labour market, in particular through the 
acquisition and improvement of their professional skills. With 
regard to children, these programmes should include enjoy-
ment of the right to education and measures to secure adequate 
care or receipt by the family or appropriate care structures.

6 — Each Party shall adopt such legislative or other 
measures as may be necessary to make available to victims, 
where appropriate in co -operation with any other Party 
concerned, contact information of structures that can assist 
them in the country where they are returned or repatri-
ated, such as law enforcement offices, non -governmental 
organisations, legal professions able to provide counselling 
and social welfare agencies.

7 — Child victims shall not be returned to a State, if 
there is indication, following a risk and security assess-
ment, that such return would not be in the best interests 
of the child.

Article 17
Gender equality

Each Party shall, in applying measures referred to in this 
chapter, aim to promote gender equality and use gender 
mainstreaming in the development, implementation and 
assessment of the measures.

CHAPTER IV

Substantive criminal law

Article 18
Criminalisation of trafficking in human beings

Each Party shall adopt such legislative and other mea-
sures as may be necessary to establish as criminal offences 
the conduct contained in article 4 of this Convention, when 
committed intentionally.

Article 19
Criminalisation of the use of services of a victim

Each Party shall consider adopting such legislative and 
other measures as may be necessary to establish as criminal 
offences under its internal law, the use of services which 
are the object of exploitation as referred to in article 4, 
paragraph a), of this Convention, with the knowledge that 
the person is a victim of trafficking in human beings.

Article 20
Criminalisation of acts relating to travel or identity documents

Each Party shall adopt such legislative and other mea-
sures as may be necessary to establish as criminal offences 
the following conducts, when committed intentionally and 
for the purpose of enabling the trafficking in human beings:

a) Forging a travel or identity document;
b) Procuring or providing such a document;
c) Retaining, removing, concealing, damaging or de-

stroying a travel or identity document of another person.

Article 21
Attempt and aiding or abetting

1 — Each Party shall adopt such legislative and other 
measures as may be necessary to establish as criminal 
offences when committed intentionally, aiding or abetting 
the commission of any of the offences established in accor-
dance with articles 18 and 20 of the present Convention.

2 — Each Party shall adopt such legislative and other 
measures as may be necessary to establish as criminal of-
fences when committed intentionally, an attempt to commit 
the offences established in accordance with articles 18 and 
20, paragraph a), of this Convention.

Article 22
Corporate liability

1 — Each Party shall adopt such legislative and other 
measures as may be necessary to ensure that a legal person 
can be held liable for a criminal offence established in 
accordance with this Convention, committed for its benefit 
by any natural person, acting either individually or as part 
of an organ of the legal person, who has a leading position 
within the legal person, based on:

a) A power of representation of the legal person;
b) An authority to take decisions on behalf of the legal 

person;
c) An authority to exercise control within the legal person.

2 — Apart from the cases already provided for in pa-
ragraph 1, each Party shall take the measures necessary 
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to ensure that a legal person can be held liable where the 
lack of supervision or control by a natural person referred 
to in paragraph 1 has made possible the commission of 
a criminal offence established in accordance with this 
Convention for the benefit of that legal person by a natural 
person acting under its authority.

3 — Subject to the legal principles of the Party, the 
liability of a legal person may be criminal, civil or ad-
ministrative.

4 — Such liability shall be without prejudice to the 
criminal liability of the natural persons who have com-
mitted the offence.

Article 23
Sanctions and measures

1 — Each Party shall adopt such legislative and other 
measures as may be necessary to ensure that the criminal 
offences established in accordance with articles 18 to 21 
are punishable by effective, proportionate and dissuasive 
sanctions. These sanctions shall include, for criminal offen-
ces established in accordance with article 18 when com-
mitted by natural persons, penalties involving deprivation 
of liberty which can give rise to extradition.

2 — Each Party shall ensure that legal persons held li-
able in accordance with article 22 shall be subject to effec-
tive, proportionate and dissuasive criminal or non -criminal 
sanctions or measures, including monetary sanctions.

3 — Each Party shall adopt such legislative and other 
measures as may be necessary to enable it to confiscate 
or otherwise deprive the instrumentalities and proceeds of 
criminal offences established in accordance with articles 
18 and 20, paragraph a), of this Convention, or property 
the value of which corresponds to such proceeds.

4 — Each Party shall adopt such legislative or other 
measures as may be necessary to enable the temporary or 
permanent closure of any establishment which was used to 
carry out trafficking in human beings, without prejudice to 
the rights of bona fide third parties or to deny the perpetra-
tor, temporary or permanently, the exercise of the activity 
in the course of which this offence was committed.

Article 24
Aggravating circumstances

Each Party shall ensure that the following circumstances 
are regarded as aggravating circumstances in the determi-
nation of the penalty for offences established in accordance 
with article 18 of this Convention:

a) The offence deliberately or by gross negligence en-
dangered the life of the victim;

b) The offence was committed against a child;
c) The offence was committed by a public official in 

the performance of her/his duties;
d) The offence was committed within the framework of 

a criminal organisation.

Article 25
Previous convictions

Each Party shall adopt such legislative and other measu-
res providing for the possibility to take into account final 
sentences passed by another Party in relation to offences 
established in accordance with this Convention when de-
termining the penalty.

Article 26
Non -punishment provision

Each Party shall, in accordance with the basic prin-
ciples of its legal system, provide for the possibility of 
not imposing penalties on victims for their involvement 
in unlawful activities, to the extent that they have been 
compelled to do so.

CHAPTER V

Investigation, prosecution and procedural law

Article 27
Ex parte and ex officio applications

1 — Each Party shall ensure that investigations into or 
prosecution of offences established in accordance with 
this Convention shall not be dependent upon the report or 
accusation made by a victim, at least when the offence was 
committed in whole or in part on its territory.

2 — Each Party shall ensure that victims of an offence in 
the territory of a Party other than the one where they reside 
may make a complaint before the competent authorities of 
their State of residence. The competent authority to which 
the complaint is made, insofar as it does not itself have 
competence in this respect, shall transmit it without delay 
to the competent authority of the Party in the territory in 
which the offence was committed. The complaint shall be 
dealt with in accordance with the internal law of the Party 
in which the offence was committed.

3 — Each Party shall ensure, by means of legislative or 
other measures, in accordance with the conditions provided 
for by its internal law, to any group, foundation, association 
or non -governmental organisations which aims at fighting 
trafficking in human beings or protection of human rights, 
the possibility to assist and/or support the victim with his 
or her consent during criminal proceedings concerning 
the offence established in accordance with article 18 of 
this Convention.

Article 28
Protection of victims, witnesses and collaborators 

with the judicial authorities

1 — Each Party shall adopt such legislative or other 
measures as may be necessary to provide effective and 
appropriate protection from potential retaliation or inti-
midation in particular during and after investigation and 
prosecution of perpetrators, for:

a) Victims;
b) As appropriate, those who report the criminal of-

fences established in accordance with article 18 of this 
Convention or otherwise co -operate with the investigating 
or prosecuting authorities;

c) Witnesses who give testimony concerning criminal 
offences established in accordance with article 18 of this 
Convention;

d) When necessary, members of the family of persons 
referred to in subparagraphs a) and c).

2 — Each Party shall adopt such legislative or other 
measures as may be necessary to ensure and to offer various 
kinds of protection. This may include physical protection, 
relocation, identity change and assistance in obtaining 
jobs.
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3 — A child victim shall be afforded special protec-
tion measures taking into account the best interests of 
the child.

4 — Each Party shall adopt such legislative or other 
measures as may be necessary to provide, when neces-
sary, appropriate protection from potential retaliation or 
intimidation in particular during and after investigation and 
prosecution of perpetrators, for members of groups, founda-
tions, associations or non -governmental organisations which 
carry out the activities set out in article 27, paragraph 3.

5 — Each Party shall consider entering into agreements 
or arrangements with other States for the implementation 
of this article.

Article 29
Specialised authorities and co -ordinating bodies

1 — Each Party shall adopt such measures as may be 
necessary to ensure that persons or entities are speciali-
sed in the fight against trafficking and the protection of 
victims. Such persons or entities shall have the necessary 
independence in accordance with the fundamental prin-
ciples of the legal system of the Party, in order for them 
to be able to carry out their functions effectively and free 
from any undue pressure. Such persons or the staffs of 
such entities shall have adequate training and financial 
resources for their tasks.

2 — Each Party shall adopt such measures as may be 
necessary to ensure co -ordination of the policies and ac-
tions of their governments’ departments and other public 
agencies against trafficking in human beings, where ap-
propriate, through setting up co -ordinating bodies.

3 — Each Party shall provide or strengthen training for 
relevant officials in the prevention of and fight against 
trafficking in human beings, including human rights train-
ing. The training may be agency -specific and shall, as 
appropriate, focus on: methods used in preventing such 
trafficking, prosecuting the traffickers and protecting the 
rights of the victims, including protecting the victims from 
the traffickers.

4 — Each Party shall consider appointing National 
Rapporteurs or other mechanisms for monitoring the anti-
-trafficking activities of State institutions and the imple-
mentation of national legislation requirements.

Article 30
Court proceedings

In accordance with the Convention for the Protection of 
Human Rights and Fundamental Freedoms, in particular 
article 6, each Party shall adopt such legislative or other 
measures as may be necessary to ensure in the course of 
judicial proceedings:

a) The protection of victims’ private life and, where 
appropriate, identity;

b) Victims’ safety and protection from intimidation;

in accordance with the conditions under its internal law 
and, in the case of child victims, by taking special care of 
children’s needs and ensuring their right to special protec-
tion measures.

Article 31
Jurisdiction

1 — Each Party shall adopt such legislative and other 
measures as may be necessary to establish jurisdiction over 

any offence established in accordance with this Conven-
tion, when the offence is committed:

a) In its territory; or
b) On board a ship flying the flag of that Party; or
c) On board an aircraft registered under the laws of 

that Party; or
d) By one of its nationals or by a stateless person who 

has his or her habitual residence in its territory, if the of-
fence is punishable under criminal law where it was com-
mitted or if the offence is committed outside the territorial 
jurisdiction of any State;

e) Against one of its nationals.

2 — Each Party may, at the time of signature or when 
depositing its instrument of ratification, acceptance, appro-
val or accession, by a declaration addressed to the Secretary 
General of the Council of Europe, declare that it reserves 
the right not to apply or to apply only in specific cases or 
conditions the jurisdiction rules laid down in paragraphs 
1, d) and e), of this article or any part thereof.

3 — Each Party shall adopt such measures as may be 
necessary to establish jurisdiction over the offences re-
ferred to in this Convention, in cases where an alleged 
offender is present in its territory and it does not extradite 
him/her to another Party, solely on the basis of his/her 
nationality, after a request for extradition.

4 — When more than one Party claims jurisdiction over 
an alleged offence established in accordance with this 
Convention, the Parties involved shall, where appropriate, 
consult with a view to determining the most appropriate 
jurisdiction for prosecution.

5 — Without prejudice to the general norms of inter-
national law, this Convention does not exclude any crimi-
nal jurisdiction exercised by a Party in accordance with 
internal law.

CHAPTER VI

International co -operation and co -operation 
with civil society

Article 32
General principles and measures for international co -operation

The Parties shall co -operate with each other, in accor-
dance with the provisions of this Convention, and through 
application of relevant applicable international and regional 
instruments, arrangements agreed on the basis of uniform 
or reciprocal legislation and internal laws, to the widest 
extent possible, for the purpose of:

Preventing and combating trafficking in human 
beings;

Protecting and providing assistance to victims;
Investigations or proceedings concerning criminal of-

fences established in accordance with this Convention.

Article 33
Measures relating to endangered or missing persons

1 — When a Party, on the basis of the information at its 
disposal, has reasonable grounds to believe that the life, 
the freedom or the physical integrity of a person referred 
to in article 28, paragraph 1, is in immediate danger on 
the territory of another Party, the Party that has the in-
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formation shall, in such a case of emergency, transmit it 
without delay to the latter so as to take the appropriate 
protection measures.

2 — The Parties to this Convention may consider rein-
forcing their co -operation in the search for missing people, 
in particular for missing children, if the information avail-
able leads them to believe that she/he is a victim of traffick-
ing in human beings. To this end, the Parties may conclude 
bilateral or multilateral treaties with each other.

Article 34
Information

1 — The requested Party shall promptly inform the 
requesting Party of the final result of the action taken un-
der this chapter. The requested Party shall also promptly 
inform the requesting Party of any circumstances which 
render impossible the carrying out of the action sought or 
are likely to delay it significantly.

2 — A Party may, within the limits of its internal law, 
without prior request, forward to another Party information 
obtained within the framework of its own investigations 
when it considers that the disclosure of such information 
might assist the receiving Party in initiating or carrying 
out investigations or proceedings concerning criminal of-
fences established in accordance with this Convention 
or might lead to a request for co -operation by that Party 
under this chapter.

3 — Prior to providing such information, the providing 
Party may request that it be kept confidential or used subject 
to conditions. If the receiving Party cannot comply with 
such request, it shall notify the providing Party, which shall 
then determine whether the information should nevertheless 
be provided. If the receiving Party accepts the information 
subject to the conditions, it shall be bound by them.

4 — All information requested concerning articles 13, 
14 and 16, necessary to provide the rights conferred by 
these articles, shall be transmitted at the request of the 
Party concerned without delay with due respect to article 
11 of the present Convention.

Article 35
Co -operation with civil society

Each Party shall encourage state authorities and public 
officials to co -operate with non -governmental organisa-
tions, other relevant organisations and members of civil 
society, in establishing strategic partnerships with the aim 
of achieving the purpose of this Convention.

CHAPTER VII

Monitoring mechanism

Article 36
Group of experts on action against trafficking in human beings

1 — The group of experts on action against trafficking 
in human beings (hereinafter referred to as «GRETA»), 
shall monitor the implementation of this Convention by 
the Parties.

2 — GRETA shall be composed of a minimum of 
10 members and a maximum of 15 members, taking into 
account a gender and geographical balance, as well as a 
multidisciplinary expertise. They shall be elected by the 

Committee of the Parties for a term of office of 4 years, 
renewable once, chosen from amongst nationals of the 
States Parties to this Convention.

3 — The election of the members of GRETA shall be 
based on the following principles:

a) They shall be chosen from among persons of high 
moral character, known for their recognised competence 
in the fields of human rights, assistance and protection of 
victims and of action against trafficking in human beings 
or having professional experience in the areas covered by 
this Convention;

b) They shall sit in their individual capacity and shall 
be independent and impartial in the exercise of their func-
tions and shall be available to carry out their duties in an 
effective manner;

c) No two members of GRETA may be nationals of the 
same State;

d) They should represent the main legal systems.

4 — The election procedure of the members of GRETA 
shall be determined by the Committee of Ministers, after 
consulting with and obtaining the unanimous consent of 
the Parties to the Convention, within a period of one year 
following the entry into force of this Convention. GRETA 
shall adopt its own rules of procedure.

Article 37
Committee of the Parties

1 — The Committee of the Parties shall be composed 
of the representatives on the Committee of Ministers of 
the Council of Europe of the member States Parties to 
the Convention and representatives of the Parties to the 
Convention, which are not members of the Council of 
Europe.

2 — The Committee of the Parties shall be convened 
by the Secretary General of the Council of Europe. Its first 
meeting shall be held within a period of one year following 
the entry into force of this Convention in order to elect the 
members of GRETA. It shall subsequently meet whenever 
one -third of the Parties, the President of GRETA or the 
Secretary General so requests.

3 — The Committee of the Parties shall adopt its own 
rules of procedure.

Article 38
Procedure

1 — The evaluation procedure shall concern the Parties 
to the Convention and be divided in rounds, the length of 
which is determined by GRETA. At the beginning of each 
round GRETA shall select the specific provisions on which 
the evaluation procedure shall be based.

2 — GRETA shall define the most appropriate means to 
carry out this evaluation. GRETA may in particular adopt a 
questionnaire for each evaluation round, which may serve 
as a basis for the evaluation of the implementation by the 
Parties of the present Convention. Such a questionnaire 
shall be addressed to all Parties. Parties shall respond to 
this questionnaire, as well as to any other request of infor-
mation from GRETA.

3 — GRETA may request information from civil so-
ciety.

4 — GRETA may subsidiarily organise, in co -operation 
with the national authorities and the «contact person» ap-
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pointed by the latter, and, if necessary, with the assistance 
of independent national experts, country visits. During 
these visits, GRETA may be assisted by specialists in spe-
cific fields.

5 — GRETA shall prepare a draft report containing 
its analysis concerning the implementation of the provi-
sions on which the evaluation is based, as well as its sug-
gestions and proposals concerning the way in which the 
Party concerned may deal with the problems which have 
been identified. The draft report shall be transmitted for 
comments to the Party which undergoes the evaluation. 
Its comments are taken into account by GRETA when 
establishing its report.

6 — On this basis, GRETA shall adopt its report and 
conclusions concerning the measures taken by the Party 
concerned to implement the provisions of the present Con-
vention. This report and conclusions shall be sent to the 
Party concerned and to the Committee of the Parties. The 
report and conclusions of GRETA shall be made public 
as from their adoption, together with eventual comments 
by the Party concerned.

7 — Without prejudice to the procedure of paragraphs 1 
to 6 of this article, the Committee of the Parties may adopt, 
on the basis of the report and conclusions of GRETA, 
recommendations addressed to this Party: a) concerning 
the measures to be taken to implement the conclusions of 
GRETA, if necessary setting a date for submitting informa-
tion on their implementation; and b) aiming at promoting 
co -operation with that Party for the proper implementation 
of the present Convention.

CHAPTER VIII

Relationship with other international instruments

Article 39
Relationship with the Protocol to prevent, suppress and punish 

trafficking in persons, especially women and children, supple-
menting the United Nations Convention against transnational 
organised crime.

This Convention shall not affect the rights and obliga-
tions derived from the provisions of the Protocol to pre-
vent, suppress and punish trafficking in persons, especially 
women and children, supplementing the United Nations 
Convention against transnational organised crime, and 
is intended to enhance the protection afforded by it and 
develop the standards contained therein.

Article 40
Relationship with other international instruments

1 — This Convention shall not affect the rights and 
obligations derived from other international instruments to 
which Parties to the present Convention are Parties or shall 
become Parties and which contain provisions on matters 
governed by this Convention and which ensure greater 
protection and assistance for victims of trafficking.

2 — The Parties to the Convention may conclude bi-
lateral or multilateral agreements with one another on 
the matters dealt with in this Convention, for purposes of 
supplementing or strengthening its provisions or facilitat-
ing the application of the principles embodied in it.

3 — Parties which are members of the European Union 
shall, in their mutual relations, apply Community and 
European Union rules in so far as there are Community 

or European Union rules governing the particular subject 
concerned and applicable to the specific case, without 
prejudice to the object and purpose of the present Con-
vention and without prejudice to its full application with 
other Parties.

4 — Nothing in this Convention shall affect the rights, 
obligations and responsibilities of States and individuals 
under international law, including international humanitar-
ian law and international human rights law and, in particu-
lar, where applicable, the 1951 Convention and the 1967 
Protocol relating to the Status of Refugees and the principle 
of non -refoulement as contained therein.

CHAPTER IX

Amendments to the Convention

Article 41
Amendments

1 — Any proposal for an amendment to this Convention 
presented by a Party shall be communicated to the Secre-
tary General of the Council of Europe and forwarded by 
him or her to the member States of the Council of Europe, 
any signatory, any State Party, the European Community, 
to any State invited to sign this Convention in accordance 
with the provisions of article 42 and to any State invited 
to accede to this Convention in accordance with the pro-
visions of article 43.

2 — Any amendment proposed by a Party shall be com-
municated to GRETA, which shall submit to the Committee 
of Ministers its opinion on that proposed amendment.

3 — The Committee of Ministers shall consider the 
proposed amendment and the opinion submitted by GRETA 
and, following consultation of the Parties to this Conven-
tion and after obtaining their unanimous consent, may 
adopt the amendment.

4 — The text of any amendment adopted by the Com-
mittee of Ministers in accordance with paragraph 3 of this 
article shall be forwarded to the Parties for acceptance.

5 — Any amendment adopted in accordance with para-
graph 3 of this article shall enter into force on the first day 
of the month following the expiration of a period of one 
month after the date on which all Parties have informed 
the Secretary General that they have accepted it.

CHAPTER X

Final clauses

Article 42
Signature and entry into force

1 — This Convention shall be open for signature by the 
member States of the Council of Europe, the non member 
States which have participated in its elaboration and the 
European Community.

2 — This Convention is subject to ratification, accep-
tance or approval. Instruments of ratification, acceptance 
or approval shall be deposited with the Secretary General 
of the Council of Europe.

3 — This Convention shall enter into force on the first 
day of the month following the expiration of a period of 
three months after the date on which 10 signatories, includ-
ing at least 8 member States of the Council of Europe, have 
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expressed their consent to be bound by the Convention in 
accordance with the provisions of the preceding paragraph.

4 — In respect of any State mentioned in paragraph 1 or 
the European Community, which subsequently expresses 
its consent to be bound by it, the Convention shall enter into 
force on the first day of the month following the expiration 
of a period of three months after the date of the deposit of 
its instrument of ratification, acceptance or approval.

Article 43
Accession to the Convention

1 — After the entry into force of this Convention, the 
Committee of Ministers of the Council of Europe may, after 
consultation of the Parties to this Convention and obtaining 
their unanimous consent, invite any non -member State of 
the Council of Europe, which has not participated in the 
elaboration of the Convention, to accede to this Convention 
by a decision taken by the majority provided for in article 
20, d), of the Statute of the Council of Europe, and by 
unanimous vote of the representatives of the Contracting 
States entitled to sit on the Committee of Ministers.

2 — In respect of any acceding State, the Convention 
shall enter into force on the first day of the month following 
the expiration of a period of three months after the date of 
deposit of the instrument of accession with the Secretary 
General of the Council of Europe.

Article 44
Territorial application

1 — Any State or the European Community may, at 
the time of signature or when depositing its instrument of 
ratification, acceptance, approval or accession, specify the 
territory or territories to which this Convention shall apply.

2 — Any Party may, at any later date, by a declaration 
addressed to the Secretary General of the Council of Europe, 
extend the application of this Convention to any other terri-
tory specified in the declaration and for whose international 
relations it is responsible or on whose behalf it is authorised 
to give undertakings. In respect of such territory, the Con-
vention shall enter into force on the first day of the month 
following the expiration of a period of three months after the 
date of receipt of such declaration by the Secretary General.

3 — Any declaration made under the two preceding 
paragraphs may, in respect of any territory specified in 
such declaration, be withdrawn by a notification addressed 
to the Secretary General of the Council of Europe. The 
withdrawal shall become effective on the first day of the 
month following the expiration of a period of three months 
after the date of receipt of such notification by the Sec-
retary General.

Article 45
Reservations

No reservation may be made in respect of any provision 
of this Convention, with the exception of the reservation 
of article 31, paragraph 2.

Article 46
Denunciation

1 — Any Party may, at any time, denounce this Conven-
tion by means of a notification addressed to the Secretary 
General of the Council of Europe.

2 — Such denunciation shall become effective on the 
first day of the month following the expiration of a period 
of three months after the date of receipt of the notification 
by the Secretary General.

Article 47
Notification

The Secretary General of the Council of Europe shall 
notify the member States of the Council of Europe, any 
State signatory, any State Party, the European Community, 
to any State invited to sign this Convention in accordance 
with the provisions of article 42 and to any State invited 
to accede to this Convention in accordance with the pro-
visions of article 43 of:

a) Any signature;
b) The deposit of any instrument of ratification, accep-

tance, approval or accession;
c) Any date of entry into force of this Convention in 

accordance with articles 42 and 43;
d) Any amendment adopted in accordance with article 41 

and the date on which such an amendment enters into force;
e) Any denunciation made in pursuance of the provi-

sions of article 46;
f) Any other act, notification or communication relating 

to this Convention;
g) Any reservation made under article 45.

In witness whereof the undersigned, being duly autho-
rised thereto, have signed this Convention.

Done at Warsaw, this 16th day of May 2005, in English 
and in French, both texts being equally authentic, in a 
single copy which shall be deposited in the archives of the 
Council of Europe. The Secretary General of the Council 
of Europe shall transmit certified copies to each member 
State of the Council of Europe, to the non -member States 
which have participated in the elaboration of this Conven-
tion, to the European Community and to any State invited 
to accede to this Convention.

CONVENTION DU CONSEIL DE L’EUROPE SUR LA LUTTE 
CONTRE LA TRAITE DES ETRES HUMAINS

Préambule

Les Etats membres du Conseil de l’Europe et les autres 
signataires de la présente Convention:

Considérant que le but du Conseil de l’Europe est de 
réaliser une union plus étroite entre ses membres;

Considérant que la traite des êtres humains constitue une 
violation des droits de la personne humaine et une atteinte 
à la dignité et à l’intégrité de l’être humain;

Considérant que la traite des êtres humains peut conduire 
à une situation d’esclavage pour les victimes;

Considérant que le respect des droits des victimes et 
leur protection, ainsi que la lutte contre la traite des êtres 
humains doivent être les objectifs primordiaux;

Considérant que toute action ou initiative dans le do-
maine de la lutte contre la traite des êtres humains doit être 
non -discriminatoire et prendre en considération l’égalité 
entre les femmes et les hommes, ainsi qu’une approche 
fondée sur les droits de l’enfant;

Rappelant les déclarations des Ministres des Affaires 
étrangères des Etats membres lors des 112e (14 et 15 mai 
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2003) et 114e (12 et 13 mai 2004) Sessions du Comité des 
Ministres, appelant à une action renforcée du Conseil de 
l’Europe dans le domaine de la traite des êtres humains;

Gardant présente à l’esprit la Convention de sauve-
garde des Droits de l’Homme et des Libertés fondamen-
tales (1950) et ses Protocoles;

Gardant à l’esprit les recommandations suivantes du 
Comité des Ministres aux Etats membres du Conseil de 
l’Europe: Recommandation R (91) 11 sur l’exploitation 
sexuelle, la pornographie, la prostitution ainsi que la traite 
d’enfants et de jeunes adultes; Recommandation R (97) 13 
sur l’intimidation des témoins et les droits de la défense; 
Recommandation R (2000) 11 sur la lutte contre la traite 
des êtres humains aux fins d’exploitation sexuelle; Re-
commandation Rec (2001) 16 sur la protection des enfants 
contre l’exploitation sexuelle; Recommandation Rec (2002) 
5 sur la protection des femmes contre la violence;

Gardant à l’esprit les recommandations suivantes de l’As-
semblée parlementaire du Conseil de l’Europe: Recommanda-
tion 1325 (1997) relative à la traite des femmes et à la prosti-
tution forcée dans les Etats membres du Conseil de l’Europe; 
Recommandation 1450 (2000) sur la violence à l’encontre des 
femmes en Europe; Recommandation 1545 (2002) campagne 
contre la traite des femmes; Recommandation 1610 (2003) 
migrations liées à la traite des femmes et à la prostitution; 
Recommandation 1611 (2003) trafic d’organes en Europe; Re-
commandation 1663 (2004) esclavage domestique: servitude, 
personnes au pair et épouses achetées par correspondance;

Gardant à l’esprit la Décision -cadre du Conseil de 
l’Union européenne du 19 juillet 2002 relative à la lutte 
contre la traite des êtres humains; la Décision -cadre du 
Conseil de l’Union européenne du 15 mars 2001 relative au 
statut des victimes dans le cadre des procédures pénales et 
la Directive du Conseil de l’Union européenne du 29 avril 
2004 relative au titre de séjour délivré aux ressortissants des 
Pays tiers qui sont victimes de la traite des êtres humains 
ou ont fait l’objet d’une aide à l’immigration clandestine 
et qui coopèrent avec les autorités compétentes;

Tenant dûment compte de la Convention des Nations 
Unies contre la criminalité transnationale organisée et son 
Protocole visant à prévenir, réprimer et punir la traite des 
personnes, en particulier des femmes et des enfants, afin 
de renforcer la protection assurée par ces instruments et 
de développer les normes qu’ils énoncent;

Tenant dûment compte des autres instruments juridiques 
internationaux pertinents dans le domaine de la lutte contre 
la traite des êtres humains;

Tenant compte du besoin d’élaborer un instrument juri-
dique international global qui soit centré sur les droits de 
la personne humaine des victimes de la traite et qui mette 
en place un mécanisme de suivi spécifique;

sont convenus de ce qui suit:

CHAPITRE I

Objet, champ d’application, principe 
de non -discrimination et définitions

Article 1
Objet de la Convention

1 — La présente Convention a pour objet:
a) De prévenir et combattre la traite des êtres humains, en 

garantissant l’égalité entre les femmes et les hommes;

b) De protéger les droits de la personne humaine des 
victimes de la traite, de concevoir un cadre complet de 
protection et d’assistance aux victimes et aux témoins, en 
garantissant l’égalité entre les femmes et les hommes, ainsi 
que d’assurer des enquêtes et des poursuites efficaces;

c) De promouvoir la coopération internationale dans le 
domaine de la lutte contre la traite des êtres humains.

2 — Afin d’assurer une mise en œuvre efficace de ses 
dispositions par les Parties, la présente Convention met en 
place un mécanisme de suivi spécifique.

Article 2
Champ d’application

La présente Convention s’applique à toutes les formes 
de traite des êtres humains, qu’elles soient nationales ou 
transnationales et liées ou non à la criminalité organisée.

Article 3
Principe de non -discrimination

La mise en œuvre de la présente Convention par les 
Parties, en particulier la jouissance des mesures visant à 
protéger et promouvoir les droits des victimes, doit être 
assurée sans discrimination aucune, fondée notamment 
sur le sexe, la race, la couleur, la langue, la religion, les 
opinions politiques ou toutes autres opinions, l’origine na-
tionale ou sociale, l’appartenance à une minorité nationale, 
la fortune, la naissance ou toute autre situation.

Article 4
Définitions

Aux fins de la présente Convention:

a) L’expression «traite des êtres humains» désigne le 
recrutement, le transport, le transfert, l’hébergement ou 
l’accueil de personnes, par la menace de recours ou le 
recours à la force ou d’autres formes de contrainte, par 
enlèvement, fraude, tromperie, abus d’autorité ou d’une 
situation de vulnérabilité, ou par l’offre ou l’acceptation 
de paiements ou d’avantages pour obtenir le consente-
ment d’une personne ayant autorité sur une autre aux fins 
d’exploitation. L’exploitation comprend, au minimum, 
l’exploitation de la prostitution d’autrui ou d’autres formes 
d’exploitation sexuelle, le travail ou les services forcés, 
l’esclavage ou les pratiques analogues à l’esclavage, la 
servitude ou le prélèvement d’organes;

b) Le consentement d’une victime de la «traite d’êtres 
humains» à l’exploitation envisagée, telle qu’énoncée à 
l’alinéa a) du présent article, est indifférent lorsque l’un 
quelconque des moyens énoncés à l’alinéa a) a été uti-
lisé;

c) Le recrutement, le transport, le transfert, l’héberge-
ment ou l’accueil d’un enfant aux fins d’exploitation sont 
considérés comme une «traite des êtres humains» même 
s’ils ne font appel à aucun des moyens énoncés à l’alinéa 
a) du présent article;

d) Le terme «enfant» désigne toute personne âgée de 
moins de 18 ans;

e) Le terme «victime» désigne toute personne physique 
qui est soumise à la traite des êtres humains telle que dé-
finie au présent article.
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CHAPITRE II

Prévention, coopération et autres mesures

Article 5
Prévention de la traite des êtres humains

1 — Chaque Partie prend des mesures pour établir ou 
renforcer la coordination au plan national entre les diffé-
rentes instances chargées de la prévention et de la lutte 
contre la traite des êtres humains.

2 — Chaque Partie établit et ou soutient des politiques 
et programmes efficaces afin de prévenir la traite des êtres 
humains par des moyens tels que: des recherches; des cam-
pagnes d’information, de sensibilisation et d’éducation; 
des initiatives sociales et économiques et des programmes 
de formation, en particulier à l’intention des personnes 
vulnérables à la traite et des professionnels concernés par 
la traite des êtres humains.

3 — Chaque Partie promeut une approche fondée sur les 
droits de la personne humaine et utilise l’approche intégrée 
de l’égalité entre les femmes et les hommes, ainsi qu’une 
approche respectueuse des enfants, dans le développement, 
la mise en œuvre et l’évaluation de l’ensemble des politi-
ques et programmes mentionnés au paragraphe 2.

4 — Chaque Partie prend les mesures appropriées qui 
sont nécessaires afin de faire en sorte que les migrations 
se fassent de manière légale, notamment par la diffusion 
d’informations exactes par les services concernés, sur les 
conditions permettant l’entrée et le séjour légaux sur son 
territoire.

5 — Chaque Partie prend des mesures spécifiques afin 
de réduire la vulnérabilité des enfants à la traite, notamment 
en créant un environnement protecteur pour ces derniers.

6 — Les mesures établies conformément au présent 
article impliquent, le cas échéant, les organisations non 
gouvernementales, d’autres organisations compétentes 
et d’autres éléments de la société civile, engagés dans la 
prévention de la traite des êtres humains, la protection ou 
l’aide aux victimes.

Article 6
Mesures pour décourager la demande

Afin de décourager la demande qui favorise toutes 
les formes d’exploitation des personnes, en particulier 
des femmes et des enfants, aboutissant à la traite, chaque 
Partie adopte ou renforce des mesures législatives, admi-
nistratives, éducatives, sociales, culturelles ou autres, y 
compris:

a) Des recherches sur les meilleures pratiques, méthodes 
et stratégies;

b) Des mesures visant à faire prendre conscience de 
la responsabilité et du rôle important des médias et de la 
société civile pour identifier la demande comme une des 
causes profondes de la traite des êtres humains;

c) Des campagnes d’information ciblées, impliquant, 
lorsque cela est approprié, entre autres, les autorités pu-
bliques et les décideurs politiques;

d) Des mesures préventives comprenant des program-
mes éducatifs à destination des filles et des garçons au 
cours de leur scolarité, qui soulignent le caractère inac-
ceptable de la discrimination fondée sur le sexe, et ses 
conséquences néfastes, l’importance de l’égalité entre les 
femmes et les hommes, ainsi que la dignité et l’intégrité 
de chaque être humain.

Article 7
Mesures aux frontières

1 — Sans préjudice des engagements internationaux 
relatifs à la libre circulation des personnes, les Parties 
renforcent, dans la mesure du possible, les contrôles aux 
frontières nécessaires pour prévenir et détecter la traite 
des êtres humains.

2 — Chaque Partie adopte les mesures législatives ou 
autres appropriées pour prévenir, dans la mesure du pos-
sible, l’utilisation des moyens de transport exploités par 
des transporteurs commerciaux pour la commission des in-
fractions établies conformément à la présente Convention.

3 — Lorsqu’il y a lieu, et sans préjudice des conven-
tions internationales applicables, ces mesures consistent 
notamment à prévoir l’obligation pour les transporteurs 
commerciaux, y compris toute compagnie de transport 
ou tout propriétaire ou exploitant d’un quelconque moyen 
de transport, de vérifier que tous les passagers sont en 
possession des documents de voyage requis pour l’entrée 
dans l’Etat d’accueil.

4 — Chaque Partie prend les mesures nécessaires, 
conformément à son droit interne, pour assortir de sanctions 
l’obligation énoncée au paragraphe 3 du présent article.

5 — Chaque Partie adopte les mesures législatives ou 
autres nécessaires pour permettre, conformément à son 
droit interne, de refuser l’entrée de personnes impliquées 
dans la commission des infractions établies conformément 
à la présente Convention ou d’annuler leur visa.

6 — Les Parties renforcent la coopération entre leurs 
services de contrôle aux frontières, notamment par l’éta-
blissement et le maintien de voies de communication di-
rectes.

Article 8
Sécurité et contrôle des documents

Chaque Partie prend les mesures nécessaires:
a) Pour faire en sorte que les documents de voyage ou 

d’identité qu’elle délivre soient d’une qualité telle qu’on ne 
puisse facilement en faire un usage impropre ni les falsifier 
ou les modifier, les reproduire ou les délivrer illicitement; et

b) Pour assurer l’intégrité et la sécurité des documents de 
voyage ou d’identité délivrés par elle ou en son nom et pour 
empêcher qu’ils ne soient créés et délivrés illicitement.

Article 9
Légitimité et validité des documents

A la demande d’une autre Partie, une Partie vérifie, con-
formément à son droit interne et dans un délai raisonnable, la 
légitimité et la validité des documents de voyage ou d’identité 
délivrés ou censés avoir été délivrés en son nom et dont on 
soupçonne qu’ils sont utilisés pour la traite des êtres humains.

CHAPITRE III

Mesures visant à protéger et promouvoir les droits 
des victimes, en garantissant

l’égalité entre les femmes et les hommes

Article 10
Identification des victimes

1 — Chaque Partie s’assure que ses autorités compé-
tentes disposent de personnes formées et qualifiées dans la 
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prévention et la lutte contre la traite des êtres humains et 
dans l’identification des victimes, notamment des enfants, et 
dans le soutien à ces dernières et que les différentes autorités 
concernées collaborent entre elles ainsi qu’avec les organisa-
tions ayant un rôle de soutien, afin de permettre d’identifier 
les victimes dans un processus prenant en compte la situation 
spécifique des femmes et des enfants victimes et, dans les 
cas appropriés, de délivrer des permis de séjour suivant 
les conditions de l’article 14 de la présente Convention.

2 — Chaque Partie adopte les mesures législatives ou 
autres nécessaires pour identifier les victimes, le cas échéant, 
en collaboration avec d’autres Parties et avec des organi-
sations ayant un rôle de soutien. Chaque Partie s’assure 
que, si les autorités compétentes estiment qu’il existe des 
motifs raisonnables de croire qu’une personne a été victime 
de la traite des êtres humains, elle ne soit pas éloignée de 
son territoire jusqu’à la fin du processus d’identification en 
tant que victime de l’infraction prévue à l’article 18 de la 
présente Convention par les autorités compétentes et béné-
ficie de l’assistance prévue à l’article 12, paragraphes 1 et 2.

3 — En cas d’incertitude sur l’âge de la victime et lors-
qu’il existe des raisons de croire qu’elle est un enfant, 
elle est présumée être un enfant et il lui est accordé des 
mesures de protection spécifiques dans l’attente que son 
âge soit vérifié.

4 — Dès qu’un enfant est identifié en tant que victime 
et qu’il est non accompagné, chaque Partie:

a) Prévoit sa représentation par le biais de la tutelle 
légale, d’une organisation ou d’une autorité chargée d’agir 
conformément à son intérêt supérieur;

b) Prend les mesures nécessaires pour établir son identité 
et sa nationalité;

c) Déploie tous les efforts pour retrouver sa famille 
lorsque cela est dans son intérêt supérieur.

Article 11
Protection de la vie privée

1 — Chaque Partie protège la vie privée et l’identité 
des victimes. Les données à caractère personnel les con-
cernant sont enregistrées et utilisées dans les conditions 
prévues par la Convention pour la protection des personnes 
à l’égard du traitement automatisé des données à caractère 
personnel (STE n.º 108).

2 — En particulier, chaque Partie adopte des mesures 
afin d’assurer que l’identité, ou les éléments permettant 
l’identification, d’un enfant victime de la traite ne soient pas 
rendus publics, que ce soit par les médias ou par d’autres 
moyens, sauf circonstances exceptionnelles afin de per-
mettre de retrouver des membres de la famille de l’enfant 
ou d’assurer autrement son bien -être et sa protection.

3 — Chaque Partie envisage de prendre, dans le respect 
de l’article 10 de la Convention de sauvegarde des Droits 
de l’Homme et des Libertés fondamentales tel qu’inter-
prété par la Cour européenne des Droits de l’Homme, des 
mesures en vue d’encourager les médias à sauvegarder 
la vie privée et l’identité des victimes, à travers l’auto-
régulation ou par le biais de mesures de régulation ou de 
co -régulation.

Article 12
Assistance aux victimes

1 — Chaque Partie prend les mesures législatives ou 
autres nécessaires pour assister les victimes dans leur ré-

tablissement physique, psychologique et social. Une telle 
assistance comprend au minimum:

a) Des conditions de vie susceptibles d’assurer leur 
subsistance, par des mesures telles qu’un hébergement 
convenable et sûr, une assistance psychologique et ma-
térielle;

b) L’accès aux soins médicaux d’urgence;
c) Une aide en matière de traduction et d’interprétation, 

le cas échéant;
d) Des conseils et des informations, concernant no-

tamment les droits que la loi leur reconnaît, ainsi que les 
services mis à leur disposition, dans une langue qu’elles 
peuvent comprendre;

e) Une assistance pour faire en sorte que leurs droits 
et intérêts soient présentés et pris en compte aux étapes 
appropriées de la procédure pénale engagée contre les 
auteurs d’infractions;

f) L’accès à l’éducation pour les enfants.

2 — Chaque Partie tient dûment compte des besoins en 
matière de sécurité et de protection des victimes.

3 — En outre, chaque Partie fournit l’assistance médi-
cale nécessaire ou tout autre type d’assistance aux victimes 
résidant légalement sur son territoire qui ne disposent pas 
de ressources adéquates et en ont besoin.

4 — Chaque Partie adopte les règles par lesquelles 
les victimes résidant légalement sur son territoire sont 
autorisées à accéder au marché du travail, à la formation 
professionnelle et à l’enseignement.

5 — Chaque Partie prend des mesures, le cas échéant 
et aux conditions prévues par son droit interne, afin de 
coopérer avec les organisations non gouvernementales, 
d’autres organisations compétentes ou d’autres éléments 
de la société civile, engagés dans l’assistance aux victimes.

6 — Chaque Partie adopte les mesures législatives ou 
autres nécessaires pour s’assurer que l’assistance à une vic-
time n’est pas subordonnée à sa volonté de témoigner.

7 — Pour la mise en œuvre des dispositions prévues 
au présent article, chaque Partie s’assure que les services 
sont fournis sur une base consensuelle et informée, prenant 
dûment en compte les besoins spécifiques des personnes 
en situation vulnérable et les droits des enfants en matière 
d’hébergement, d’éducation et de soins convenables.

Article 13
Délai de rétablissement et de réflexion

1 — Chaque Partie prévoit dans son droit interne un 
délai de rétablissement et de réflexion d’au moins 30 jours 
lorsqu’il existe des motifs raisonnables de croire que la 
personne concernée est une victime. Ce délai doit être 
d’une durée suffisante pour que la personne concernée 
puisse se rétablir et échapper à l’influence des trafiquants 
et ou prenne, en connaissance de cause, une décision quant 
à sa coopération avec les autorités compétentes. Pendant 
ce délai, aucune mesure d’éloignement ne peut être exé-
cutée à son égard. Cette disposition est sans préjudice 
des activités réalisées par les autorités compétentes dans 
chacune des phases de la procédure nationale applicable, 
en particulier pendant l’enquête et la poursuite des faits 
incriminés. Pendant ce délai, les Parties autorisent le séjour 
de la personne concernée sur leur territoire.

2 — Pendant ce délai, les personnes visées au paragra-
phe 1 du présent article ont droit au bénéfice des mesures 
prévues à l’article 12, paragraphes 1 et 2.
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3 — Les Parties ne sont pas tenues au respect de ce délai 
pour des motifs d’ordre public, ou lorsqu’il apparaît que 
la qualité de victime est invoquée indûment.

Article 14
Permis de séjour

1 — Chaque Partie délivre un permis de séjour renou-
velable aux victimes, soit dans l’une des deux hypothèses 
suivantes, soit dans les deux:

a) L’autorité compétente estime que leur séjour s’avère 
nécessaire en raison de leur situation personnelle;

b) L’autorité compétente estime que leur séjour s’avère né-
cessaire en raison de leur coopération avec les autorités com-
pétentes aux fins d’une enquête ou d’une procédure pénale.

2 — Lorsqu’il est juridiquement nécessaire, le permis 
de séjour des enfants victimes est délivré conformément 
à leur intérêt supérieur et, le cas échéant, renouvelé dans 
les mêmes conditions.

3 — Le non -renouvellement ou le retrait d’un permis 
de séjour est soumis aux conditions prévues par le droit 
interne de la Partie.

4 — Si une victime dépose une demande de titre de sé-
jour d’une autre catégorie, la Partie concernée tient compte 
du fait que la victime a bénéficié ou bénéficie d’un permis 
de séjour en vertu du paragraphe 1.

5 — Eu égard aux obligations des Parties visées à l’ar-
ticle 40 de la présente Convention, chaque Partie s’assure 
que la délivrance d’un permis, conformément à la présente 
disposition, est sans préjudice du droit de chercher l’asile 
et d’en bénéficier.

Article 15
Indemnisation et recours

1 — Chaque Partie garantit aux victimes, dès leur 
premier contact avec les autorités compétentes, l’accès 
aux informations sur les procédures judiciaires et admi-
nistratives pertinentes dans une langue qu’elles peuvent 
comprendre.

2 — Chaque Partie prévoit, dans son droit interne, le 
droit à l’assistance d’un défenseur et à une assistance ju-
ridique gratuite pour les victimes, selon les conditions 
prévues par son droit interne.

3 — Chaque Partie prévoit, dans son droit interne, le 
droit pour les victimes à être indemnisées par les auteurs 
d’infractions.

4 — Chaque Partie adopte les mesures législatives ou 
autres nécessaires pour faire en sorte que l’indemnisation 
des victimes soit garantie, dans les conditions prévues 
dans son droit interne, par exemple par l’établissement 
d’un fonds pour l’indemnisation des victimes ou d’autres 
mesures ou programmes destinés à l’assistance et l’intégra-
tion sociales des victimes qui pourraient être financés par 
les avoirs provenant de l’application des mesures prévues 
à l’article 23.

Article 16
Rapatriement et retour des victimes

1 — La Partie dont une victime est ressortissante ou 
dans laquelle elle avait le droit de résider à titre perma-
nent au moment de son entrée sur le territoire de la Partie 
d’accueil facilite et accepte, en tenant dûment compte des 
droits, de la sécurité et de la dignité de cette personne, le 
retour de celle -ci sans retard injustifié ou déraisonnable.

2 — Lorsqu’une Partie renvoie une victime dans un 
autre Etat, ce retour est assuré compte dûment tenu des 
droits, de la sécurité et de la dignité de la personne et de 
l’état de toute procédure judiciaire liée au fait qu’elle est 
une victime et est de préférence volontaire.

3 — A la demande d’une Partie d’accueil, une Partie 
requise vérifie si une personne est son ressortissant ou 
avait le droit de résider à titre permanent sur son terri-
toire au moment de son entrée sur le territoire de la Partie 
d’accueil.

4 — Afin de faciliter le retour d’une victime qui ne 
possède pas les documents requis, la Partie dont cette 
personne est ressortissante ou dans laquelle elle avait le 
droit de résider à titre permanent au moment de son entrée 
sur le territoire de la Partie d’accueil accepte de délivrer, 
à la demande de la Partie d’accueil, les documents de 
voyage ou toute autre autorisation nécessaire pour per-
mettre à la personne de se rendre et d’être réadmise sur 
son territoire.

5 — Chaque Partie prend les mesures législatives ou 
autres nécessaires pour mettre en place des programmes 
de rapatriement avec la participation des institutions natio-
nales ou internationales et des organisations non gouver-
nementales concernées. Ces programmes visent à éviter la 
re -victimisation. Chaque Partie devrait déployer tous les 
efforts pour favoriser la réinsertion des victimes dans la 
société de l’Etat de retour, y compris la réinsertion dans le 
système éducatif et le marché du travail, notamment par 
l’acquisition et l’amélioration de compétences profession-
nelles. En ce qui concerne les enfants, ces programmes 
devraient inclure la jouissance du droit à l’éducation, ainsi 
que des mesures visant à leur assurer le bénéfice d’une 
prise en charge ou d’un accueil adéquats par leur famille 
ou des structures d’accueil appropriées.

6 — Chaque Partie prend les mesures législatives ou 
autres nécessaires pour mettre à la disposition des victimes, 
le cas échéant en collaboration avec toute Partie concernée, 
des renseignements sur les instances susceptibles de les 
aider dans le pays où ces victimes sont retournées ou rapa-
triées, telles que les services de détection et de répression, 
les organisations non gouvernementales, les professions 
juridiques susceptibles de leur donner des conseils et les 
organismes sociaux.

7 — Les enfants victimes ne sont pas rapatriés dans un 
Etat, si, à la suite d’une évaluation portant sur les risques et 
la sécurité, il apparaît que le retour n’est pas dans l’intérêt 
supérieur de l’enfant.

Article 17
Egalité entre les femmes et les hommes

Lorsqu’elle applique les mesures prévues au présent 
chapitre, chaque Partie vise à promouvoir l’égalité entre les 
femmes et les hommes et a recours à l’approche intégrée 
de l’égalité dans le développement, la mise en œuvre et 
l’évaluation de ces mesures.

CHAPITRE IV

Droit pénal matériel

Article 18
Incrimination de la traite des êtres humains

Chaque Partie adopte les mesures législatives et autres 
nécessaires pour conférer le caractère d’infraction pénale 
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aux actes énoncés à l’article 4 de la présente Convention, 
lorsqu’ils ont été commis intentionnellement.

Article 19
Incrimination de l’utilisation des services d’une victime

Chaque Partie envisage d’adopter les mesures légis-
latives et autres nécessaires pour conférer le caractère 
d’infraction pénale, conformément à son droit interne, au 
fait d’utiliser les services qui font l’objet de l’exploitation 
visée à l’article 4 paragraphe a de la présente Convention, 
en sachant que la personne concernée est victime de la 
traite d’êtres humains.

Article 20
Incrimination des actes relatifs aux documents 

de voyage ou d’identité

Chaque Partie adopte les mesures législatives et autres 
nécessaires pour conférer le caractère d’infraction pénale, 
aux actes ci -après lorsqu’ils ont été commis intentionnel-
lement afin de permettre la traite des êtres humains:

a) Fabriquer un document de voyage ou d’identité frau-
duleux;

b) Procurer ou de fournir un tel document;
c) Retenir, soustraire, altérer, endommager ou détruire 

un document de voyage ou d’identité d’une autre per-
sonne.

Article 21
Complicité et tentative

1 — Chaque Partie adopte les mesures législatives et 
autres qui se révèlent nécessaires pour ériger en infraction 
pénale toute complicité lorsqu’elle est commise intention-
nellement en vue de la perpétration d’une des infractions 
établies en application des articles 18 et 20 de la présente 
Convention.

2 — Chaque Partie adopte les mesures législatives et 
autres qui se révèlent nécessaires pour ériger en infraction 
pénale, toute tentative intentionnelle de commettre l’une 
des infractions établies en application des articles 18 et 20, 
paragraphe a), de la présente Convention.

Article 22
Responsabilité des personnes morales

1 — Chaque Partie adopte les mesures législatives et 
autres qui se révèlent nécessaires pour faire en sorte que les 
personnes morales puissent être tenues pour responsables 
des infractions établies en application de la présente Con-
vention, lorsqu’elles sont commises pour leur compte par 
toute personne physique, agissant soit individuellement, 
soit en tant que membre d’un organe de la personne mo-
rale, qui exerce un pouvoir de direction en son sein, sur 
les bases suivantes:

a) Un pouvoir de représentation de la personne morale;
b) Une autorité pour prendre des décisions au nom de 

la personne morale;
c) Une autorité pour exercer un contrôle au sein de la 

personne morale.

2 — Outre les cas déjà prévus au paragraphe 1, chaque 
Partie adopte les mesures nécessaires pour s’assurer qu’une 
personne morale puisse être tenue pour responsable lorsque 

l’absence de surveillance ou de contrôle de la part d’une 
personne physique mentionnée au paragraphe 1 a rendu 
possible la commission d’une infraction établie conformé-
ment à la présente Convention pour le compte de ladite 
personne morale par une personne physique agissant sous 
son autorité.

3 — Selon les principes juridiques de la Partie, la res-
ponsabilité d’une personne morale peut être pénale, civile 
ou administrative.

4 — Cette responsabilité est établie sans préjudice de 
la responsabilité pénale des personnes physiques ayant 
commis l’infraction.

Article 23
Sanctions et mesures

1 — Chaque Partie adopte les mesures législatives et 
autres qui se révèlent nécessaires pour faire en sorte que 
les infractions pénales établies en application des articles 
18 à 21 soient passibles de sanctions effectives, proportio-
nnées et dissuasives. Celles -ci incluent, pour les infractions 
établies conformément à l’article 18 lorsqu’elles sont com-
mises par des personnes physiques, des sanctions privatives 
de liberté pouvant donner lieu à l’extradition.

2 — Chaque Partie veille à ce que les personnes morales 
tenues pour responsables en application de l’article 22 
fassent l’objet de sanctions ou mesures pénales ou non 
pénales effectives, proportionnées et dissuasives, y compris 
des sanctions pécuniaires.

3 — Chaque Partie adopte les mesures législatives et 
autres qui se révèlent nécessaires pour lui permettre de 
confisquer ou de priver autrement des instruments et des 
produits des infractions pénales établies en vertu des arti-
cles 18 et 20, paragraphe a), de la présente Convention, ou 
des biens dont la valeur correspond à ces produits.

4 — Chaque Partie adopte les mesures législatives ou 
autres qui se révèlent nécessaires pour permettre la ferme-
ture temporaire ou définitive de tout établissement utilisé 
pour commettre la traite des êtres humains, sans préju-
dice des droits des tiers de bonne foi, ou pour interdire à 
l’auteur de cet infraction, à titre temporaire ou définitif, 
l’exercice de l’activité à l’occasion de laquelle celle -ci a 
été commise.

Article 24
Circonstances aggravantes

Chaque Partie fait en sorte que les circonstances sui-
vantes soient considérées comme des circonstances ag-
gravantes dans la détermination de la sanction appliquée 
aux infractions établies conformément à l’article 18 de la 
présente Convention:

a) L’infraction a mis en danger la vie de la victime 
délibérément ou par négligence grave;

b) L’infraction a été commise à l’encontre d’un enfant;
c) L’infraction a été commise par un agent public dans 

l’exercice de ses fonctions;
d) L’infraction a été commise dans le cadre d’une or-

ganisation criminelle.
Article 25

Condamnations antérieures

Chaque Partie adopte les mesures législatives et autres 
pour prévoir la possibilité de prendre en compte, dans le 
cadre de l’appréciation de la peine, les condamnations dé-
finitives prononcées dans une autre Partie pour des infrac-
tions établies conformément à la présente Convention.
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Article 26
Disposition de non -sanction

Chaque Partie prévoit, conformément aux principes 
fondamentaux de son système juridique, la possibilité de ne 
pas imposer de sanctions aux victimes pour avoir pris part 
à des activités illicites lorsqu’elles y ont été contraintes.

CHAPITRE V

Enquêtes, poursuites et droit procédural

Article 27
Requêtes ex parte et ex officio

1 — Chaque Partie s’assure que les enquêtes ou les 
poursuites concernant les infractions établies conformé-
ment à la présente Convention ne soient pas subordonnées 
à la déclaration ou à l’accusation émanant d’une victime, 
du moins quand l’infraction a été commise, en tout ou en 
partie, sur son territoire.

2 — Chaque Partie veille à ce que les victimes d’une 
infraction commise sur le territoire d’une Partie autre que 
celle dans laquelle elles résident puissent porter plainte 
auprès des autorités compétentes de leur Etat de résidence. 
L’autorité compétente auprès de laquelle la plainte a été 
déposée, dans la mesure où elle n’exerce pas elle -même sa 
compétence à cet égard, la transmet sans délai à l’autorité 
compétente de la Partie sur le territoire de laquelle l’infrac-
tion a été commise. Cette plainte est traitée selon le droit 
interne de la Partie où l’infraction a été commise.

3 — Chaque Partie assure, au moyen de mesures lé-
gislatives ou autres, aux conditions prévues par son droit 
interne, aux groupes, fondations, associations ou organisa-
tions non gouvernementale qui ont pour objectif de lutter 
contre la traite des êtres humains ou de protéger les droits 
de la personne humaine, la possibilité d’assister et ou de 
soutenir la victime qui y consent au cours des procédures 
pénales concernant l’infraction établie conformément à 
l’article 18 de la présente Convention.

Article 28
Protection des victimes, témoins et personnes collaborant 

avec les autorités judiciaires

1 — Chaque Partie adopte les mesures législatives ou 
autres nécessaires pour assurer une protection effective 
et appropriée face aux représailles ou intimidations pos-
sibles, notamment au cours des enquêtes et des poursuites 
à l’encontre des auteurs ou après celles -ci, au profit:

a) Des victimes;
b) Lorsque cela est approprié, des personnes qui four-

nissent des informations concernant des infractions pénales 
établies en vertu de l’article 18 la présente Convention 
ou qui collaborent d’une autre manière avec les autorités 
chargées des investigations ou des poursuites;

c) Des témoins qui font une déposition concernant des 
infractions pénales établies en vertu de l’article 18 de la 
présente Convention;

d) Si nécessaire, des membres de la famille des person-
nes visées aux alinéas a) et c).

2 — Chaque Partie adopte les mesures législatives ou 
autres nécessaires pour assurer et pour offrir divers types de 
protection. De telles mesures peuvent inclure la protection 

physique, l’attribution d’un nouveau lieu de résidence, le 
changement d’identité et l’aide dans l’obtention d’un emploi.

3 — Tout enfant bénéficie de mesures de protection 
spéciales prenant en compte son intérêt supérieur.

4 — Chaque Partie adopte les mesures législatives ou 
autres nécessaires pour assurer, si nécessaire, une protec-
tion appropriée face aux représailles ou intimidations pos-
sibles, notamment au cours des enquêtes et des poursuites 
à l’encontre des auteurs ou après celles -ci, aux membres 
des groupes, fondations, associations ou organisations 
non gouvernementales qui exercent une ou plusieurs des 
activités énoncées à l’article 27, paragraphe 3.

5 — Chaque Partie envisage la conclusion d’accords 
ou d’arrangements avec d’autres Etats afin de mettre en 
œuvre le présent article.

Article 29
Autorités spécialisées et instances de coordination

1 — Chaque Partie adopte les mesures nécessaires pour 
que des personnes ou des entités soient spécialisées dans 
la lutte contre la traite des êtres humains et dans la pro-
tection des victimes. Ces personnes ou entités disposent 
de l’indépendance nécessaire, dans le cadre des principes 
fondamentaux du système juridique de cette Partie, pour 
pouvoir exercer leurs fonctions efficacement et sont libres 
de toute pression illicite. Lesdites personnes ou le personnel 
desdites entités doivent disposer d’une formation et des res-
sources financières adaptées aux fonctions qu’ils exercent.

2 — Chaque Partie adopte les mesures nécessaires pour 
assurer la coordination de la politique et de l’action des 
services de son administration et des autres organismes 
publics luttant contre la traite des êtres humains, le cas 
échéant en mettant sur pied des instances de coordination.

3 — Chaque Partie dispense ou renforce la formation des 
agents responsables de la prévention et de la lutte contre la 
traite des êtres humains, y compris la formation aux droits 
de la personne humaine. Cette formation peut être adaptée 
aux différents services et est axée, le cas échéant, sur les 
méthodes utilisées pour empêcher la traite, en poursuivre 
les auteurs et protéger les droits des victimes, y compris 
la protection des victimes contre les trafiquants.

4 — Chaque Partie envisage de nommer des Rappor-
teurs Nationaux ou d’autres mécanismes chargés du suivi 
des activités de lutte contre la traite menées par les ins-
titutions de l’Etat et de la mise en œuvre des obligations 
prévues par la législation nationale.

Article 30
Procédures judiciaires

Dans le respect de la Convention de Sauvegarde des 
Droits de l’Homme et des Libertés fondamentales, no-
tamment son article 6, chaque Partie adopte les mesures 
législatives ou autres nécessaires pour garantir au cours 
de la procédure judiciaire:

a) La protection de la vie privée des victimes et, lorsqu’il 
y a lieu, de leur identité;

b) La sécurité des victimes et leur protection contre 
l’intimidation,

selon les conditions prévues par son droit interne et, 
lorsqu’il s’agit d’enfants victimes, en ayant égard tout 
particulièrement aux besoins des enfants et en garantissant 
leur droit à des mesures de protection spécifiques.



428  Diário da República, 1.ª série — N.º 9 — 14 de Janeiro de 2008 

Article 31
Compétence

1 — Chaque Partie adopte les mesures législatives et au-
tres qui se révèlent nécessaires pour établir sa compétence 
à l’égard de toute infraction pénale établie conformément à 
la présente Convention, lorsque l’infraction est commise:

a) Sur son territoire; ou
b) À bord d’un navire battant pavillon de cette Partie; ou
c) À bord d’un aéronef immatriculé selon les lois de 

cette Partie; ou
d) Par un de ses ressortissants, ou par un apatride ayant 

sa résidence habituelle sur son territoire, si l’infraction est 
punissable pénalement là où elle a été commise ou si elle 
ne relève de la compétence territoriale d’aucun Etat;

e) À l’encontre de l’un de ses ressortissants.

2 — Chaque Partie peut, au moment de la signature ou 
du dépôt de son instrument de ratification, d’acceptation, 
d’approbation ou d’adhésion, dans une déclaration adressée 
au Secrétaire Général du Conseil de l’Europe, préciser qu’il 
se réserve le droit de ne pas appliquer, ou de n’appliquer 
que dans des cas ou conditions spécifiques, les règles de 
compétence définies au paragraphes 1, d) et e), du présent 
article ou dans une partie quelconque de ces paragraphes.

3 — Chaque Partie adopte les mesures nécessaires pour 
établir sa compétence à l’égard de toute infraction visées 
par la présente Convention, lorsque l’auteur présumé de 
l’infraction est présent sur son territoire et ne peut être 
extradé vers une autre Partie au seul titre de sa nationalité, 
après une demande d’extradition.

4 — Lorsque plusieurs Parties revendiquent leur com-
pétence à l’égard d’une infraction présumée établie confor-
mément à la présente Convention, les Parties concernées 
se concertent, lorsque cela est opportun, afin de déterminer 
la mieux à même d’exercer les poursuites.

5 — Sans préjudice des règles générales de droit inter-
national, la présente Convention n’exclut aucune compé-
tence pénale exercée par une Partie conformément à son 
droit interne.

CHAPITRE VI

Coopération internationale et coopération 
avec la société civile

Article 32
Principes généraux et mesures de coopération internationale

Les Parties coopèrent, conformément aux dispositions 
de la présente Convention, en application des instruments 
internationaux et régionaux pertinents applicables, des 
arrangements reposant sur des législations uniformes ou 
réciproques et de leur droit interne, dans la mesure la plus 
large possible aux fins:

De prévenir et de combattre la traite des êtres humains;
De protéger et d’assister les victimes;
De mener des investigations ou des procédures concer-

nant les infractions pénales établies conformément à la 
présente Convention.

Article 33
Mesures relatives aux personnes menacées ou disparues

1 — Si une Partie, sur la foi d’informations dont elle 
dispose, a des motifs raisonnables de croire que la vie, 

la liberté ou l’intégrité physique d’une personne visée 
à l’article 28, paragraphe 1, est en danger immédiat sur 
le territoire d’une autre Partie, elle doit, dans un tel cas 
d’urgence, les transmettre sans délai à cette autre Partie afin 
qu’elle prenne les mesures de protection appropriées.

2 — Les Parties à la présente Convention peuvent en-
visager de renforcer leur coopération dans la recherche 
des personnes disparues, en particulier des enfants, si des 
informations disponibles peuvent laisser penser qu’elles 
sont victimes de la traite des êtres humains. A cette fin, Les 
Parties peuvent conclure entre elles des traités bilatéraux 
ou multilatéraux.

Article 34
Informations

1 — La Partie requise informe sans délai la Partie re-
quérante du résultat définitif concernant les mesures en-
treprises au titre du présent chapitre. La Partie requise 
informe également sans délai la Partie requérante de toutes 
circonstances qui rendent impossible l’exécution des mesu-
res sollicitées ou risquent de la retarder considérablement.

2 — Une Partie peut, dans les limites de son droit interne 
et en l’absence de demande préalable, communiquer à une 
autre Partie des informations obtenues dans le cadre de 
ses propres enquêtes lorsqu’elle estime que cela pourrait 
aider la Partie destinataire à engager ou à mener à bien des 
enquêtes ou des procédures au sujet d’infractions pénales 
établies conformément à la présente Convention, ou lors-
que ces informations pourraient aboutir à une demande de 
coopération formulée par cette Partie au titre du présent 
chapitre.

3 — Avant de communiquer de telles informations, la 
Partie qui les fournit peut demander qu’elles restent confi-
dentielles ou qu’elles ne soient utilisées qu’à certaines 
conditions. Si la Partie destinataire ne peut faire droit à 
cette demande, elle doit en informer l’autre Partie, qui 
devra alors déterminer si les informations en question 
devraient néanmoins être fournies. Si la Partie destinataire 
accepte les informations aux conditions prescrites, elle sera 
liée par ces dernières.

4 — L’ensemble des informations requises concernant 
les articles 13, 14 et 16 et qui sont nécessaires à l’attribution 
des droits qui y sont conférés par ces articles, sont transmi-
ses sans délai à la demande de la Partie concernée, dans le 
respect de l’article 11 de la présente Convention.

Article 35
Coopération avec la société civile

Chaque Partie encourage les autorités de l’Etat, ainsi 
que les agents publics, à coopérer avec les organisations 
non -gouvernementales, les autres organisations pertinentes 
et les membres de la société civile, afin d’établir des par-
tenariats stratégiques pour atteindre les buts de la présente 
Convention.

CHAPITRE VII

Mécanisme de suivi

Article 36
Groupe d’experts sur la lutte contre la traite des êtres humains

1 — Le Groupe d’experts sur la lutte contre la traite des 
êtres humains (ci -après dénommé «GRETA») est chargé 
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de veiller à la mise en œuvre de la présente Convention 
par les Parties.

2 — Le GRETA est composé de 10 membres au mi-
nimum et de 15 membres au maximum. La composition 
du GRETA tient compte d’une participation équilibrée 
entres les femmes et les hommes et d’une participation 
géographiquement équilibrée, ainsi que d’une expertise 
multidisciplinaire. Ses membres sont élus par le Comité 
des Parties pour un mandat de 4 ans, renouvelable une 
fois, parmi les ressortissants des Etats Parties à la présente 
Convention.

3 — L’élection des membres du GRETA se fonde sur 
les principes suivants:

a) Ils sont choisis parmi des personnalités de haute 
moralité connues pour leur compétence en matière de 
droits de la personne humaine, assistance et protection 
des victimes et lutte contre la traite des êtres humains ou 
ayant une expérience professionnelle dans les domaines 
dont traite la présente Convention;

b) Ils siègent à titre individuel, sont indépendants et 
impartiaux dans l’exercice de leurs mandats et se rendent 
disponibles pour remplir leurs fonctions de manière ef-
fective;

c) Le GRETA ne peut comprendre plus d’un national 
du même Etat;

d) Ils devraient représenter les principaux systèmes 
juridiques.

4 — La procédure d’élection des membres du GRETA 
est fixée par le Comité des Ministres, après consultation 
des Parties à la Convention et en avoir obtenu l’assentiment 
unanime, dans un délai d’un an à compter de l’entrée en 
vigueur de la présente Convention. Le GRETA adopte ses 
propres règles de procédure.

Article 37
Comité des Parties

1 — Le Comité des Parties est composé des représen-
tants au Comité des Ministres du Conseil de l’Europe des 
Etats membres Parties à la Convention et des représentants 
des Parties à la Convention qui ne sont pas membres du 
Conseil de l’Europe.

2 — Le Comité des Parties est convoqué par le Secré-
taire général du Conseil de l’Europe. Sa première réunion 
doit se tenir dans un délai d’un an suivant l’entrée en vi-
gueur de la présente Convention afin d’élire les membres 
du GRETA. Il se réunira par la suite à la demande d’un 
tiers des Parties, du Président du GRETA ou du Secrétaire 
général.

3 — Le Comité des Parties adopte ses propres règles 
de procédure.

Article 38
Procédure

1 — La procédure d’évaluation porte sur les Parties à 
la Convention et est divisée en cycles dont la durée est 
déterminée par le GRETA. Au début de chaque cycle, 
le GRETA sélectionne les dispositions particulières sur 
lesquelles va porter la procédure d’évaluation.

2 — Le GRETA détermine les moyens les plus appro-
priés pour procéder à cette évaluation. Le GRETA peut, 
en particulier, adopter un questionnaire pour chacun des 
cycles qui peut servir de base à l’évaluation de la mise 

en œuvre par les Parties à la présente Convention. Ce 
questionnaire est adressé à toutes les Parties. Les Parties 
répondent à ce questionnaire ainsi qu’à toute autre demande 
d’information du GRETA.

3 — Le GRETA peut solliciter des informations auprès 
de la société civile.

4 — Subsidiairement, le GRETA peut organiser, en 
coopération avec les autorités nationales et la «personne 
de contact» désignée par ces dernières, si nécessaire, avec 
l’assistance d’experts nationaux indépendants, des visites 
dans les pays concernés. Lors de ces visites, le GRETA 
peut se faire assister par des spécialistes dans des domaines 
spécifiques.

5 — Le GRETA établit un projet de rapport contenant 
ses analyses concernant la mise en œuvre des dispositions 
sur lesquelles portent la procédure d’évaluation, ainsi que 
ses suggestions et propositions relatives à la manière dont 
la Partie concernée peut traiter les problèmes identifiés. 
Le projet de rapport est transmis pour commentaire à la 
Partie faisant l’objet de l’évaluation. Ses commentaires sont 
pris en compte par le GRETA lorsqu’il établit son rapport.

6 — Sur cette base, le GRETA adopte son rapport et 
ses conclusions concernant les mesures prises par la Par-
tie concernée pour mettre en œuvre les dispositions de la 
présente Convention. Ce rapport et ces conclusions sont 
envoyés à la Partie concernée et au Comité des Parties. Le 
rapport et les conclusions du GRETA sont rendus publics 
dès leur adoption avec les commentaires éventuels de la 
Partie concernée.

7 — Sans préjudice de la procédure prévue aux para-
graphes 1 à 6 du présent article, le Comité des Parties peut 
adopter, sur base du rapport et des conclusions du GRETA, 
des recommandations adressées à cette Partie: a) concer-
nant les mesures à prendre pour mettre en œuvre les conclu-
sions du GRETA, si nécessaire en fixant une date pour la 
soumission d’informations sur leur mise en œuvre; et b) 
ayant pour objectif de promouvoir la coopération avec cette 
Partie afin de mettre en œuvre la présente Convention.

CHAPITRE VIII

Relation avec d’autres instruments internationaux

Article 39
Relation avec le Protocole additionnel à la Convention des Nations 

Unies contre la crim1inalité transnationale organisée visant à 
prévenir, réprimer et punir la traite des personnes, en particulier 
des femmes et des enfants.

La présente Convention ne porte pas atteinte aux droits 
et obligations découlant des dispositions du Protocole 
additionnel à la Convention des Nations Unies contre la 
criminalité transnationale organisée visant à prévenir, ré-
primer et punir la traite des personnes, en particulier des 
femmes et des enfants. La présente Convention a pour but 
de renforcer la protection instaurée par le Protocole et de 
développer les normes qu’il énonce.

Article 40
Relation avec d’autres instruments internationaux

1 — La présente Convention ne porte pas atteinte aux 
droits et obligations découlant des dispositions d’autres 
instruments internationaux auxquels les Parties à cette 
Convention sont Parties ou le deviendront et qui contien-
nent des dispositions relatives aux matières régies par la 
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présente Convention et qui assure une plus grande protec-
tion et assistance aux victimes de la traite.

2 — Les Parties à la Convention pourront conclure entre 
elles des accords bilatéraux ou multilatéraux relatifs aux 
questions réglées par la présente Convention, aux fins de 
compléter ou de renforcer les dispositions de celle -ci ou 
pour faciliter l’application des principes qu’elle consacre.

3 — Les Parties qui sont membres de l’Union euro-
péenne appliquent, dans leurs relations mutuelles, les rè-
gles de la Communauté et de l’Union européenne dans la 
mesure où il existe des règles de la Communauté ou de 
l’Union européenne régissant le sujet particulier concerné 
et applicables au cas d’espèce, sans préjudice de l’objet et 
du but de la présente Convention et sans préjudice de son 
entière application à l’égard des autres Parties.

4 — Aucune disposition de la présente Convention n’a 
d’incidences sur les droits, obligations et responsabilités 
des Etats et des particuliers en vertu du droit international, 
y compris du droit international humanitaire et du droit 
international relatif aux droits de l’homme et en particulier, 
lorsqu’ils s’appliquent, de la Convention de 1951 et du 
Protocole de 1967 relatifs au statut des réfugiés ainsi que 
du principe de non -refoulement qui y est énoncé.

CHAPITRE IX

Amendements à la Convention

Article 41
Amendements

1 — Tout amendement à la présente Convention proposé 
par une Partie devra être communiqué au Secrétaire Géné-
ral du Conseil de l’Europe et être transmis par ce dernier 
aux Etats membres du Conseil de l’Europe, à tout autre 
Etat signataire, à tout Etat Partie, à la Communauté euro-
péenne et à tout Etat invité à signer la présente Convention, 
conformément aux dispositions de l’article 42, ainsi qu’à 
tout Etat qui a été invité à adhérer à la présente Convention 
conformément aux dispositions de l’article 43.

2 — Tout amendement proposé par une Partie sera 
communiqué au GRETA, qui transmettra au Comité des 
Ministres son avis sur l’amendement proposé.

3 — Le Comité des Ministres examinera l’amendement 
proposé et l’avis formulé sur celui -ci par le GRETA; il pourra 
alors, après consultation des Parties à la Convention et en 
avoir obtenu l’assentiment unanime, adopter cet amendement.

4 — Le texte de tout amendement adopté par le Comité des 
Ministres conformément au paragraphe 3 du présent article 
sera communiqué aux Parties, en vue de son acceptation.

5 — Tout amendement adopté conformément au para-
graphe 3 du présent article entrera en vigueur le premier 
jour du mois suivant l’expiration d’une période d’un mois 
après la date à laquelle toutes les Parties auront informé le 
Secrétaire Général qu’elles l’ont accepté.

CHAPITRE X

Clauses finales

Article 42
Signature et entrée en vigueur

1 — La présente Convention est ouverte à la signature 
des Etats membres du Conseil de l’Europe, des Etats non 

membres ayant participé à son élaboration, ainsi que de 
la Communauté européenne.

2 — La présente Convention est soumise à ratification, 
acceptation ou approbation. Les instruments de ratifica-
tion, d’acceptation ou d’approbation sont déposés près le 
Secrétaire Général du Conseil de l’Europe.

3 — La présente Convention entrera en vigueur le 
premier jour du mois suivant l’expiration d’une période 
de trois mois après la date à laquelle 10 Signataires, dont 
au moins 8 Etats membres du Conseil de l’Europe, auront 
exprimé leur consentement à être liés par la Convention, 
conformément aux dispositions du paragraphe précé-
dent.

4 — Si un Etat visé au paragraphe 1, ou la Communauté 
européenne, exprime ultérieurement son consentement à 
être lié par la Convention, cette dernière entrera en vigueur, 
à son égard, le premier jour du mois suivant l’expiration 
d’une période de trois mois après la date du dépôt de l’ins-
trument de ratification, d’acceptation ou d’approbation.

Article 43
Adhésion à la Convention

1 — Après l’entrée en vigueur de la présente Con-
vention, le Comité des Ministres du Conseil de l’Europe 
pourra, après consultation des Parties à la Convention 
et en avoir obtenu l’assentiment unanime, inviter tout 
Etat non membre du Conseil de l’Europe n’ayant pas 
participé à l’élaboration de la Convention à adhérer à 
la présente Convention par une décision prise à la ma-
jorité prévue à l’article 20, d), du Statut du Conseil de 
l’Europe, et à l’unanimité des voix des représentants 
des Etats contractants ayant le droit de siéger au Comité 
des Ministres.

2 — Pour tout Etat adhérent, la Convention entrera en 
vigueur le premier jour du mois suivant l’expiration d’une 
période de trois mois après la date du dépôt de l’instru-
ment d’adhésion près le Secrétaire Général du Conseil de 
l’Europe.

Article 44
Application territoriale

1 — Tout Etat, ou la Communauté européenne, peut, 
au moment de la signature ou au moment du dépôt de son 
instrument de ratification, d’acceptation, d’approbation 
ou d’adhésion, désigner le ou les territoires auxquels 
s’appliquera la présente Convention.

2 — Toute Partie peut, à tout autre moment par la suite, 
par une déclaration adressée au Secrétaire Général du 
Conseil de l’Europe, étendre l’application de la présente 
Convention à tout autre territoire désigné dans cette dé-
claration et dont il assure les relations internationales ou 
au nom duquel il est autorisé à prendre des engagements. 
La Convention entrera en vigueur à l’égard de ce territoire 
le premier jour du mois suivant l’expiration d’une période 
de trois mois après la date de réception de la déclaration 
par le Secrétaire Général.

3 — Toute déclaration faite en vertu des deux paragra-
phes précédents pourra, à l’égard de tout territoire désigné 
dans cette déclaration, être retirée par notification adressée 
au Secrétaire Général du Conseil de l’Europe. Ce retrait 
prendra effet le premier jour du mois suivant l’expiration 
d’une période de trois mois après la date de réception de 
la notification par le Secrétaire Général.
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Article 45
Réserves

Aucune réserve n’est admise aux dispositions de la 
présente Convention, à l’exception de celle prévue à 
l’article 31, paragraphe 2.

Article 46
Dénonciation

1 — Toute Partie peut, à tout moment, dénoncer la pré-
sente Convention en adressant une notification au Secré-
taire Général du Conseil de l’Europe.

2 — Cette dénonciation prendra effet le premier jour 
du mois suivant l’expiration d’une période de trois mois 
après la date de réception de la notification par le Secré-
taire Général.

Article 47
Notification

Le Secrétaire Général du Conseil de l’Europe notifiera 
aux Etats membres du Conseil de l’Europe, à tout Etat 
signataire, à tout Etat Partie, à la Communauté européenne, 
à tout Etat ayant été invité à signer la présente Convention 
conformément à l’article 42, et à tout Etat invité à adhérer 
à la Convention, conformément à l’article 43:

a) Toute signature;
b) Le dépôt de tout instrument de ratification, d’accep-

tation, d’approbation ou d’adhésion;
c) Toute date d’entrée en vigueur de la présente Conven-

tion, conformément aux articles 42 et 43;
d) Tout amendement adopté conformément à l’article 41, 

ainsi que la date d’entrée en vigueur dudit amendement;
e) Toute dénonciation faite en vertu des dispositions 

de l’article 46;
f) Tout autre acte, notification ou communication ayant 

trait à la présente Convention;
g) Toute réserve en vertu de l’article 45.

En foi de quoi, les soussignés, dûment autorisés à cet 
effet, ont signé la présente Convention.

Fait à Varsovie, le 16 mai 2005, en français et en anglais, 
les deux textes faisant également foi, en un seul exemplaire 
qui sera déposé dans les archives du Conseil de l’Europe. 
Le Secrétaire Général du Conseil de l’Europe en com-
muniquera copie certifiée conforme à chacun des Etats 
membres du Conseil de l’Europe, aux Etats non membres 
ayant participé à l’élaboration de la présente Convention, 
à la Communauté européenne et à tout autre Etat invité à 
adhérer à la présente Convention.

CONVENÇÃO DO CONSELHO DA EUROPA RELATIVA À LUTA 
CONTRA O TRÁFICO DE SERES HUMANOS

Os Estados membros do Conselho da Europa e os res-
tantes signatários da presente Convenção:

Considerando que o objectivo do Conselho da Europa 
é o de realizar uma união mais estreita entre os seus mem-
bros;

Considerando que o tráfico de seres humanos constitui 
uma violação dos direitos humanos e uma ofensa à digni-
dade e à integridade do ser humano;

Considerando que o tráfico de seres humanos pode 
conduzir a uma situação de escravidão para as vítimas;

Considerando que o respeito dos direitos das vítimas e 
a sua protecção, bem como a luta contra o tráfico de seres 
humanos, devem constituir objectivos primordiais;

Considerando que qualquer acção ou iniciativa no do-
mínio da luta contra o tráfico de seres humanos deve ser 
não discriminatória e deve ter em consideração tanto a 
igualdade entre as mulheres e os homens como uma abor-
dagem baseada nos direitos da criança;

Relembrando as declarações dos Ministros dos Negócios 
Estrangeiros dos Estados membros por ocasião das 112.ª 
(14 e 15 de Maio de 2003) e 114.ª (12 e 13 de Maio de 
2004) Sessões do Comité de Ministros, apelando a uma 
acção reforçada do Conselho da Europa no domínio do 
tráfico de seres humanos;

Tendo presente a Convenção para a Protecção dos Di-
reitos do Homem e das Liberdades Fundamentais (1950) 
e os seus protocolos;

Tendo presentes as seguintes Recomendações do Comité 
de Ministros aos Estados membros do Conselho da Eu-
ropa: Recomendação R (91) 11 sobre a exploração sexual, 
a pornografia, a prostituição, bem como sobre o tráfico 
de crianças e de jovens; Recomendação R (97) 13 sobre 
a intimidação das testemunhas e os direitos de defesa; 
Recomendação R (2000) 11 sobre a luta contra o tráfico 
de seres humanos com o fim de exploração sexual; Reco-
mendação Rec (2001) 16 sobre a protecção das crianças 
contra a exploração sexual; Recomendação Rec. (2002) 5 
sobre a protecção das mulheres contra a violência;

Tendo presentes as seguintes Recomendações da As-
sembleia Parlamentar do Conselho da Europa: Recomen-
dação n.º 1325 (1997) relativa ao tráfico das mulheres e à 
prostituição forçada nos Estados membros do Conselho da 
Europa; Recomendação n.º 1450 (2000) sobre a violência 
contra as mulheres na Europa; Recomendação n.º 1545 
(2002) relativa a campanhas de luta contra o tráfico de 
mulheres; Recomendação n.º 1610 (2003) relativa às mi-
grações ligadas ao tráfico de mulheres e à prostituição; 
Recomendação n.º 1611 (2003) relativa ao tráfico de ór-
gãos na Europa; Recomendação n.º 1663 (2004) sobre a 
escravatura doméstica: servidão, pessoas colocadas au pair 
e esposas obtidas por correspondência;

Tendo presentes a Decisão Quadro do Conselho da 
Europa, de 19 de Julho de 2002, relativa à luta contra o 
tráfico de seres humanos, bem como a Decisão Quadro 
do Conselho da União Europeia, de 15 de Março de 2001, 
relativa ao estatuto da vítima em processo penal, e a Di-
rectiva do Conselho da União Europeia, de 29 de Abril 
de 2004, relativa ao título de residência concedido aos 
nacionais de países terceiros que sejam vítimas de tráfico 
de seres humanos ou objecto de uma acção de auxílio 
à imigração ilegal e que cooperem com as autoridades 
competentes;

Tendo em devida consideração a Convenção das Nações 
Unidas contra a Criminalidade Organizada Transnacional 
e respectivo Protocolo Adicional Que Visa Prevenir, Su-
primir e Sancionar o Tráfico de Seres Humanos, particu-
larmente as Mulheres e as Crianças, com vista a reforçar 
a protecção assegurada por estes instrumentos e a desen-
volver as normas neles enunciadas;

Tendo em devida consideração outros instrumentos 
jurídicos internacionais pertinentes no domínio da luta 
contra o tráfico de seres humanos;
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Tendo em consideração a necessidade de elaborar um 
instrumento jurídico internacional global centrado nos 
direitos humanos das vítimas de tráfico e que crie um 
mecanismo de acompanhamento específico;

acordaram no seguinte:

CAPÍTULO I

Finalidade, âmbito de aplicação, princípio 
da não discriminação e definições

Artigo 1.º
Finalidade da Convenção

1 — A presente Convenção tem por finalidade:

a) Prevenir e lutar contra o tráfico de seres humanos, 
garantindo a igualdade entre mulheres e homens;

b) Proteger os direitos humanos das vítimas de tráfico, 
estabelecer um quadro completo de protecção e de assistên-
cia às vítimas e às testemunhas garantindo a igualdade entre 
mulheres e homens, bem como assegurar investigações e 
procedimentos eficazes;

c) Promover a cooperação internacional no domínio da 
luta contra o tráfico de seres humanos.

2 — A fim de garantir uma aplicação eficaz das suas 
disposições pelas Partes, a presente Convenção cria um 
mecanismo de acompanhamento específico.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

A presente Convenção será aplicável a todas as formas 
de tráfico de seres humanos, de âmbito nacional ou inter-
nacional, independentemente da sua ligação ou não ligação 
à criminalidade organizada.

Artigo 3.º
Princípio da não discriminação

A aplicação da presente Convenção pelas Partes, em 
particular das medidas que visam proteger e promover os 
direitos das vítimas, deverá ser assegurada sem qualquer 
discriminação com base no sexo, na raça, na cor, na língua, 
na religião, nas opiniões políticas ou outras, na origem 
nacional ou social, na pertença a uma minoria nacional, 
na riqueza, no nascimento ou em qualquer outra situação.

Artigo 4.º
Definições

Para efeitos da presente Convenção:

a) «Tráfico de seres humanos» designa o recrutamento, o 
transporte, a transferência, o alojamento ou o acolhimento 
de pessoas, recorrendo à ameaça ou ao uso da força ou a 
outras formas de coacção, ao rapto, à fraude, ao engano, ao 
abuso de autoridade ou de uma situação de vulnerabilidade 
ou à entrega ou aceitação de pagamentos ou benefícios para 
obter o consentimento de uma pessoa com autoridade sobre 
outra, para fins de exploração. A exploração deverá incluir, 
pelo menos, a exploração da prostituição de outrem ou 
outras formas de exploração sexual, o trabalho ou serviços 

forçados, a escravatura ou práticas similares à escravatura, 
a servidão ou a extracção de órgãos;

b) O consentimento dado pela vítima de «tráfico de seres 
humanos» à exploração referida na alínea a) do presente 
artigo será considerado irrelevante se tiver sido utilizado 
qualquer um dos meios indicados na alínea a) do presente 
artigo;

c) O recrutamento, o transporte, a transferência, o alo-
jamento ou o acolhimento de uma criança para fins de 
exploração deverão ser considerados «tráfico de seres 
humanos» mesmo que não envolvam nenhum dos meios 
referidos na alínea a) do presente artigo;

d) «Criança» designa qualquer pessoa com idade infe-
rior a 18 anos;

e) «Vítima» designa qualquer pessoa física sujeita a 
tráfico de seres humanos conforme definido no presente 
artigo.

CAPÍTULO II

Prevenção, cooperação e outras medidas

Artigo 5.º
Prevenção do tráfico de seres humanos

1 — Cada uma das Partes tomará medidas que visem 
estabelecer ou reforçar a coordenação, a nível nacional, 
entre as diferentes entidades responsáveis pela prevenção 
e pela luta contra o tráfico de seres humanos.

2 — Cada uma das Partes criará e ou apoiará políticas 
e programas eficazes a fim de prevenir o tráfico de seres 
humanos através de meios como: pesquisas; campanhas de 
informação, sensibilização e educação; iniciativas sociais e 
económicas e programas de formação, particularmente di-
rigidos a pessoas vulneráveis ao tráfico e aos profissionais 
envolvidos na luta contra o tráfico de seres humanos.

3 — Cada uma das Partes promoverá uma abordagem 
baseada nos direitos humanos e na igualdade entre mulheres 
e homens, bem como uma abordagem que respeite as crian-
ças, no desenvolvimento, na implementação e na avaliação 
do conjunto de políticas e programas referidos no n.º 2.

4 — Cada uma das Partes tomará as medidas adequadas, 
que se mostrem necessárias, para garantir que as migrações 
serão feitas de forma legal, em particular mediante a difusão 
de informações exactas pelos respectivos serviços sobre as 
condições de entrada e permanência legais no seu território.

5 — Cada uma das Partes tomará medidas específicas 
por forma a reduzir a vulnerabilidade das crianças rela-
tivamente ao tráfico, designadamente criando, para elas, 
um ambiente protector.

6 — As medidas previstas em conformidade com o pre-
sente artigo abrangerão, se for caso disso, as organizações 
não governamentais, outras organizações competentes e 
outros sectores da sociedade civil envolvidos na prevenção 
do tráfico de seres humanos, na protecção ou na assistência 
às vítimas.

Artigo 6.º
Medidas para desencorajar a procura

A fim de desencorajar a procura que favorece todas as 
formas de exploração das pessoas, em particular de mulhe-
res e crianças, conducente ao tráfico, cada uma das Partes 
adoptará ou reforçará medidas legislativas, administrativas, 
educativas, sociais, culturais ou outras, incluindo:

a) Pesquisas sobre as melhores práticas, métodos e es-
tratégias;
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b) Medidas visando a consciencialização da responsa-
bilidade e do importante papel dos meios de comunicação 
e da sociedade civil na identificação da procura como uma 
das causas profundas do tráfico de seres humanos;

c) Campanhas de informação direccionadas, envol-
vendo, se apropriado, as autoridades públicas e os decisores 
políticos, entre outros;

d) Medidas preventivas que incluam programas edu-
cativos destinados às raparigas e aos rapazes em fase de 
escolaridade, que sublinhem o carácter inaceitável da 
discriminação com base no sexo e as suas consequên-
cias nefastas, a importância da igualdade entre mulheres 
e homens, bem como a dignidade e a integridade de cada 
ser humano.

Artigo 7.º
Medidas nas fronteiras

1 — Sem prejuízo dos compromissos internacionais 
relativos à livre circulação de pessoas, as Partes reforçarão, 
na medida do possível, os controlos fronteiriços necessários 
para prevenir e detectar o tráfico de seres humanos.

2 — Cada uma das Partes adoptará as medidas legislativas 
ou outras apropriadas para prevenir, na medida do possível, a 
utilização de meios de transporte explorados por transporta-
dores comerciais para a prática de infracções penais previstas 
em conformidade com a presente Convenção.

3 — Se for caso disso, e sem prejuízo das convenções 
internacionais aplicáveis, tais medidas deverão prever, em 
particular, a obrigação de os transportadores comerciais, 
incluindo qualquer empresa de transportes, proprietário 
ou operador de qualquer meio de transporte, verificarem 
se todos os passageiros são portadores dos documentos de 
viagem exigidos para a entrada no Estado de acolhimento.

4 — Cada uma das Partes tomará as medidas neces-
sárias, em conformidade com o seu direito interno, para 
prever sanções em caso de incumprimento da obrigação 
referida no n.º 3 do presente artigo.

5 — Cada uma das Partes adoptará as medidas legislati-
vas ou outras necessárias que lhe permitam, em conformi-
dade com o seu direito interno, recusar a entrada ou revogar 
os vistos de pessoas envolvidas na prática das infracções 
previstas em conformidade com a presente Convenção.

6 — As Partes intensificarão a cooperação entre os seus 
serviços de controlo de fronteiras, em particular criando e 
mantendo canais de comunicação directos.

Artigo 8.º
Segurança e controlo dos documentos

Cada uma das Partes tomará as medidas necessárias 
para:

a) Assegurar que a qualidade dos documentos de viagem 
ou de identidade por si emitidos dificulte a sua utilização 
indevida ou a sua falsificação ou alteração, bem como a 
sua reprodução ou emissão ilícitas; e

b) Assegurar a integridade e a segurança dos documen-
tos de viagem ou de identidade emitidos por si ou em seu 
nome, bem como para impedir que tais documentos sejam 
produzidos e emitidos de forma ilícita.

Artigo 9.º
Legitimidade e validade dos documentos

A pedido de qualquer uma das outras Partes, uma Parte 
verificará, em conformidade com o seu direito interno e 

num prazo razoável, a legitimidade e a validade dos do-
cumentos de viagem ou de identidade emitidos ou supos-
tamente emitidos em seu nome de que se suspeite terem 
sido utilizados para o tráfico de seres humanos.

CAPÍTULO III

Medidas que visam proteger e promover os direitos 
das vítimas, garantindo 

a igualdade entre mulheres e homens

Artigo 10.º
Identificação das vítimas

1 — Cada uma das Partes assegurar -se -á de que as suas 
autoridades competentes dispõem de pessoas formadas e 
qualificadas no domínio da prevenção e da luta contra o 
tráfico de seres humanos, bem como da identificação das 
vítimas, em particular das crianças, e do apoio a estas 
últimas, assegurando -se ainda que as diversas autoridades 
envolvidas colaboram entre si e com as organizações com 
funções de apoio, de modo a permitir a identificação das 
vítimas num processo que tenha em consideração a situação 
específica das mulheres e das crianças vítimas e, nos casos 
apropriados, a emissão de autorizações de permanência 
de acordo com as condições previstas no artigo 14.º da 
presente Convenção.

2 — Cada uma das Partes adoptará as medidas legisla-
tivas ou outras que se mostrem necessárias para identificar 
as vítimas, se for caso disso, em colaboração com outras 
Partes e com as organizações com funções de apoio. Cada 
uma das Partes garantirá que, caso as autoridades compe-
tentes entendam haver motivos razoáveis para crer que 
uma pessoa foi vítima de tráfico de seres humanos, tal 
pessoa não será expulsa do seu território até à conclusão 
do processo de identificação enquanto vítima da infrac-
ção prevista no artigo 18.º da presente Convenção, pelas 
autoridades competentes, e que beneficiará da assistência 
prevista nos n.os 1 e 2 do artigo 12.º

3 — Em caso de incerteza quanto à idade da vítima e 
desde que haja razões para crer que se trata de uma criança, 
presumir -se -á que se trata de uma criança e ser -lhe -ão 
concedidas medidas de protecção específicas até que a 
sua idade seja determinada.

4 — Logo que uma criança não acompanhada seja iden-
tificada como vítima, cada uma das Partes:

a) Providenciará pela sua representação através de um 
tutor legal, de uma organização ou de uma autoridade 
encarregada de agir em conformidade com os seus supe-
riores interesses;

b) Tomará as medidas que considere necessárias para 
determinar a sua idade e a sua nacionalidade;

c) Desenvolverá todos os esforços no sentido de locali-
zar a família da criança, desde que tal seja do seu superior 
interesse.

Artigo 11.º
Protecção da vida privada

1 — Cada uma das Partes protegerá a vida privada e 
a identidade das vítimas. Os dados de natureza pessoal 
que lhes digam respeito serão registados e utilizados nas 
condições previstas pela Convenção para a Protecção das 
Pessoas relativamente ao Tratamento Automatizado de 
Dados de Carácter Pessoal (STE n.º 108).
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2 — Cada uma das Partes tomará medidas que, em par-
ticular, garantam que a identidade, ou os elementos que 
permitam a identificação, de uma criança vítima de tráfico 
não serão tornados públicos pelos meios de comunicação 
ou outros, excepto se, em circunstâncias excepcionais, tal 
publicidade facilitar a localização de membros da família 
da criança ou garantir, de outro modo, o seu bem -estar e 
a sua protecção.

3 — Cada uma das Partes considerará a adopção, em 
conformidade com o artigo 10.º da Convenção para a 
Protecção dos Direitos do Homem e das Liberdades Fun-
damentais, de medidas que visem encorajar os meios de 
comunicação a proteger a vida privada e a identidade das 
vítimas através da auto -regulação ou de medidas de regu-
lação ou co -regulação.

Artigo 12.º
Assistência às vítimas

1 — Cada uma das Partes tomará as medidas legislati-
vas ou outras necessárias para auxiliar as vítimas na sua 
recuperação física, psicológica e social. Tal assistência 
incluirá, pelo menos:

a) Condições de vida susceptíveis de garantir a sua 
subsistência através de acomodação adequada e segura, 
apoio psicológico e material;

b) Acesso a cuidados médicos de urgência;
c) Ajuda em matéria de tradução e interpretação, se 

necessário;
d) Aconselhamento e prestação de informações, nomea-

damente sobre os direitos que a lei lhes reconhece e so-
bre os serviços postos à sua disposição, numa língua que 
compreendam;

e) Assistência para que os seus direitos e interesses 
sejam assegurados e tidos em conta em todas as fases 
do procedimento penal instaurado contra os autores das 
infracções;

f) Acesso das crianças à educação.

2 — Cada uma das Partes tomará em devida conside-
ração a necessidade de segurança e protecção das vítimas.

3 — Cada uma das Partes fornecerá, ainda, a assistência 
médica necessária ou qualquer outro tipo de assistência às 
vítimas que residam legalmente no seu território, que não 
disponham dos recursos adequados e dela necessitem.

4 — Cada uma das Partes estabelecerá as regras segundo 
as quais as vítimas legalmente residentes no seu território 
poderão aceder ao mercado de trabalho, à formação pro-
fissional e ao ensino.

5 — Cada uma das Partes tomará medidas, conforme se 
mostre apropriado e nas condições previstas pelo seu direito 
interno, para cooperar com as organizações não governamen-
tais, com outras organizações competentes ou outros sectores 
da sociedade civil envolvidos na assistência às vítimas.

6 — Cada uma das Partes adoptará as medidas legisla-
tivas ou outras necessárias para garantir que a assistência 
a uma vítima não fique condicionada à sua disponibilidade 
para testemunhar.

7 — Para efeitos de aplicação das disposições previstas no 
presente artigo, cada uma das Partes garantirá que os serviços 
serão prestados numa base consensual e esclarecida, sendo 
dada devida consideração às necessidades específicas das 
pessoas em situação vulnerável e aos direitos das crianças 
em matéria de acomodação, educação e cuidados de saúde 
adequados.

Artigo 13.º
Período de restabelecimento e reflexão

1 — Cada uma das Partes consagrará, no seu direito 
interno, um período de, pelo menos, 30 dias para restabe-
lecimento e reflexão se houver motivos razoáveis para crer 
que determinada pessoa é uma vítima. O referido período 
deverá ter uma duração que permita à pessoa a que respeita 
restabelecer -se e escapar à influência de traficantes, bem 
como tomar uma decisão esclarecida relativamente à sua 
cooperação com as autoridades competentes. Durante esse 
período, não deverá ser executada qualquer medida de 
expulsão que lhe respeite. Esta disposição não prejudicará 
quaisquer diligências por parte das autoridades competentes 
nas diferentes fases do processo aplicável a nível interno, 
em particular na fase de investigação e procedimento das 
infracções criminais. Durante tal período, as Partes autori-
zarão a permanência dessa pessoa no seu território.

2 — Durante o mesmo período, as pessoas referidas no 
n.º 1 do presente artigo terão direito a usufruir das medidas 
previstas nos n.os 1 e 2 do artigo 12.º

3 — As Partes não serão obrigadas a respeitar o referido 
período com fundamento em razões de ordem pública ou 
sempre que se afigure que a qualidade de vítima é invocada 
indevidamente.

Artigo 14.º
Autorização de residência

1 — Cada uma das Partes emitirá uma autorização de 
residência renovável, em nome das vítimas, sempre que 
se verifique um ou ambos os seguintes casos:

a) A autoridade competente considere que a permanên-
cia das vítimas se mostra necessária devido à sua situação 
pessoal;

b) A autoridade competente considere que a permanên-
cia das vítimas se mostra necessária para efeitos de coope-
ração com as autoridades competentes para a investigação 
ou para a instauração de procedimento criminal.

2 — A autorização de residência das crianças vítimas, 
se legalmente necessária, será emitida em conformidade 
com o seu superior interesse e, se for caso disso, renovada 
nas mesmas condições.

3 — A não renovação ou a retirada de uma autorização 
de residência ficará sujeita às condições previstas no direito 
interno da Parte.

4 — Se uma vítima solicitar um título de residência de 
outra categoria, a respectiva Parte terá em consideração 
o facto de a vítima ter beneficiado ou beneficiar de uma 
autorização de residência emitida nos termos do n.º 1.

5 — Relativamente às obrigações das Partes previstas 
no artigo 40.º da presente Convenção, cada uma das Partes 
assegurar -se -á de que a emissão de uma autorização em 
conformidade com esta disposição não prejudicará o direito 
de solicitar asilo e dele beneficiar.

Artigo 15.º
Indemnização e apoio

1 — Cada uma das Partes deverá assegurar às víti-
mas, desde o seu primeiro contacto com as autoridades 
competentes, o acesso a informação sobre procedimentos 
judiciais e administrativos aplicáveis, numa língua que 
compreendam.
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2 — Cada uma das Partes consagrará, no seu direito 
interno, o direito à assistência e ao apoio jurídico gratuito 
para as vítimas, nas condições previstas pelo seu direito 
interno.

3 — Cada uma das Partes consagrará, no seu direito 
interno, o direito das vítimas a serem indemnizadas pelos 
autores das infracções.

4 — Cada uma das Partes adoptará as medidas legisla-
tivas ou outras necessárias para garantir a indemnização 
das vítimas, nas condições previstas no seu direito in-
terno, mediante, por exemplo, a criação de um fundo de 
indemnização às vítimas ou outras medidas ou programas 
destinados à assistência e à integração social das vítimas, 
podendo ser financiados pelos valores resultantes da apli-
cação das medidas previstas no artigo 23.º

Artigo 16.º
Repatriamento e regresso das vítimas

1 — A Parte de que uma vítima seja nacional ou na qual 
tinha o direito de residir a título permanente no momento 
da sua entrada no território da Parte de acolhimento faci-
litará e aceitará, tendo em devida consideração os direitos, 
a segurança e a dignidade da pessoa, o seu regresso sem 
atraso injustificado ou não razoável.

2 — Sempre que uma Parte reenviar uma vítima para 
outro Estado, tal regresso terá em devida consideração os 
direitos, a segurança e a dignidade da pessoa, bem como 
o estado de qualquer processo judicial relacionado com o 
seu estatuto de vítima, devendo o regresso ser preferen-
cialmente voluntário.

3 — A pedido de uma Parte de acolhimento, a Parte 
requerida verificará se uma determinada pessoa é seu nacio-
nal ou tinha o direito de residir, a título permanente, no 
seu território aquando da sua entrada no território da Parte 
de acolhimento.

4 — A fim de facilitar o regresso de uma vítima que 
não possua os documentos exigidos, a Parte de que tal 
pessoa seja nacional ou na qual tinha o direito de residir a 
título permanente aquando da sua entrada no território da 
Parte de acolhimento aceitará emitir, a pedido da Parte de 
acolhimento, os documentos de viagem ou qualquer outra 
autorização necessária para permitir à pessoa deslocar -se 
e reentrar no seu território.

5 — Cada uma das Partes tomará as medidas legislati-
vas ou outras necessárias para implementar programas de 
repatriamento com a participação das instituições nacionais 
ou internacionais e das organizações não governamentais. 
Tais programas visam evitar a revitimização. Cada uma 
das Partes deverá efectuar todos os esforços para facilitar 
a reinserção social das vítimas no Estado de regresso, in-
cluindo a reinserção no sistema educativo e no mercado de 
trabalho em particular através da aquisição e do aperfeiço-
amento dos conhecimentos profissionais. Relativamente às 
crianças, tais programas deverão incluir o gozo do direito à 
educação e medidas que visem garantir uma protecção ou 
um acolhimento adequados pelas famílias ou por estruturas 
de acolhimento apropriadas.

6 — Cada uma das Partes tomará as medidas legislativas 
ou outras necessárias para disponibilizar às vítimas, se 
necessário em colaboração com qualquer uma das Partes 
envolvidas, informação sobre as entidades que lhes poderão 
prestar auxílio no país para onde regressem ou para onde 
sejam repatriadas, tais como os serviços responsáveis pelo 
cumprimento da lei, as organizações não governamentais, 

as entidades jurídicas com capacidade para lhes prestarem 
aconselhamento e os organismos de acção social.

7 — As crianças vítimas não serão repatriadas para um 
Estado se, após uma avaliação sobre os riscos e a segu-
rança, se considerar que o seu regresso não corresponde 
ao seu superior interesse.

Artigo 17.º
Igualdade entre mulheres e homens

Ao aplicar as medidas previstas no presente capítulo, 
cada uma das Partes procurará promover a igualdade en-
tre mulheres e homens, tomando -a em consideração para 
fins de desenvolvimento, implementação e avaliação de 
tais medidas.

CAPÍTULO IV

Direito penal substantivo

Artigo 18.º
Criminalização do tráfico de seres humanos

Cada uma das Partes procurará adoptar as medidas legis-
lativas e outras necessárias para qualificar como infracções 
penais os actos referidos no artigo 4.º da presente Conven-
ção, quando praticados intencionalmente.

Artigo 19.º
Criminalização da utilização dos serviços de uma vítima

Cada uma das Partes procurará adoptar as medidas legis-
lativas e outras necessárias para qualificar como infracção 
penal, nos termos do seu direito interno, a utilização dos 
serviços que constituem objecto da exploração referida 
na alínea a) do artigo 4.º da presente Convenção, com 
conhecimento de que a pessoa em causa é vítima de tráfico 
de seres humanos.

Artigo 20.º
Criminalização dos actos relativos aos documentos 

de viagem ou de identificação

Cada uma das Partes adoptará as medidas legislativas e 
outras necessárias para qualificar como infracções penais 
os seguintes actos, quando cometidos intencionalmente e 
para permitir o tráfico de seres humanos:

a) Fabricar um documento de viagem ou de identidade falso;
b) Obter ou fornecer tal documento;
c) Reter, subtrair, alterar, danificar ou destruir um docu-

mento de viagem ou de identidade de outra pessoa.

Artigo 21.º
Auxílio, instigação e tentativa

1 — Cada uma das Partes adoptará as medidas legisla-
tivas e outras que se revelem necessárias para que sejam 
abrangidas pela norma incriminadora qualquer forma de 
auxílio ou instigação, quando intencionais, com vista à 
prática de qualquer uma das infracções previstas nos arti-
gos 18.º e 20.º da presente Convenção.

2 — Cada uma das Partes adoptará as medidas legislativas 
e outras que se revelem necessárias para que seja abrangida 
pela norma incriminadora a tentativa, desde que intencional, 
para praticar qualquer uma das infracções penais previstas no 
artigo 18.º e da alínea a) do artigo 20.º da presente Convenção.
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Artigo 22.º
Responsabilidade das pessoas colectivas

Cada uma das Partes adoptará as medidas legislativas 
e outras que se revelem necessárias para garantir que as 
pessoas colectivas possam ser consideradas responsáveis 
pelas infracções previstas nos termos da presente Con-
venção cometidas em seu benefício por qualquer pessoa 
singular, agindo individualmente ou como membro de um 
órgão da pessoa colectiva, que nela ocupe uma posição 
dominante baseada em:

a) Poderes de representação da pessoa colectiva;
b) Autoridade para tomar decisões em nome da pessoa 

colectiva;
c) Autoridade para exercer controlo no seio da pessoa 

colectiva.

2 — Para além dos casos previstos no n.º 1, cada uma 
das Partes adoptará as medidas necessárias para garantir 
que as pessoas colectivas possam ser consideradas res-
ponsáveis sempre que a falta de vigilância ou de controlo 
por parte de uma pessoa referida no n.º 1 tenha tornado 
possível a prática de uma infracção prevista nos termos da 
presente Convenção, em benefício dessa pessoa colectiva, 
por uma pessoa singular sujeita à sua autoridade.

3 — De acordo com os princípios jurídicos da Parte, a 
responsabilidade de uma pessoa colectiva poderá ser de 
natureza penal, civil ou administrativa.

4 — Tal responsabilidade será estabelecida sem preju-
ízo da responsabilidade penal das pessoas singulares que 
tenham cometido a infracção.

Artigo 23.º
Sanções e medidas

1 — Cada uma das Partes adoptará as medidas que se 
revelem necessárias para garantir que as infracções pre-
vistas nos artigos 18.º a 21.º sejam punidas com sanções 
eficazes, proporcionais e dissuasoras. Tais sanções inclui-
rão, relativamente às infracções previstas no artigo 18.º 
cometidas por pessoas singulares, sanções privativas de 
liberdade que possam dar lugar a extradição.

2 — Cada uma das Partes assegurará que as pessoas 
colectivas consideradas responsáveis nos termos do ar-
tigo 22.º sejam sujeitas a sanções ou medidas efectivas, 
proporcionadas e dissuasoras, de natureza penal ou outra, 
incluindo sanções pecuniárias.

3 — Cada uma das Partes adoptará as medidas que se 
revelem necessárias para lhe permitir decretar a perda ou 
de, de outro modo, impedir a utilização dos instrumentos 
e produtos das infracções penais previstas nos termos do 
artigo 18.º e na alínea a) do artigo 20.º da presente Con-
venção, ou dos bens cujo valor corresponda a tais produtos.

4 — Cada uma das Partes adoptará as medidas que se re-
velem necessárias para permitir o encerramento temporário 
ou definitivo de qualquer estabelecimento utilizado para a 
prática do tráfico de seres humanos, sem prejuízo dos direi-
tos de terceiros de boa fé, ou para interditar o autor dessa 
infracção, a título temporário ou definitivo, do exercício 
da actividade no âmbito da qual a infracção foi cometida.

Artigo 24.º
Circunstâncias agravantes

Cada uma das Partes assegurará que as circunstâncias 
seguintes serão consideradas circunstâncias agravantes na 

determinação da sanção a impor relativamente às infrac ções 
previstas nos termos do artigo 18.º da presente Convenção:

a) A infracção ter colocado em perigo a vida da vítima, 
deliberadamente ou por negligência grave;

b) A infracção ter sido cometida contra uma criança;
c) A infracção ter sido cometida por um agente público 

no exercício das suas funções;
d) A infracção ter sido cometida no quadro de uma 

organização criminosa.

Artigo 25.º
Condenações anteriores

Cada uma das Partes adoptará as medidas legislativas e ou-
tras para que seja prevista a possibilidade de serem tomadas 
em consideração, no âmbito da ponderação da pena a aplicar, 
as decisões finais tomadas numa outra Parte relativamente a 
infracções penais previstas em conformidade com a presente 
Convenção.

Artigo 26.º
Não aplicação de sanções

Cada uma das Partes deverá prever, em conformidade 
com os princípios fundamentais do seu sistema jurídico, a 
possibilidade de não aplicar sanções às vítimas por terem 
participado em actividades ilícitas desde que a tal tenham 
sido obrigadas.

CAPÍTULO V

Investigação, procedimento criminal 
e direito processual

Artigo 27.º
Pedidos ex parte e ex officio

1 — Cada uma das Partes garantirá que as investiga-
ções ou os procedimentos relativos a infracções previstas 
em conformidade com a presente Convenção não ficarão 
sujeitos a denúncia ou acusação feita por uma vítima, pelo 
menos nos casos em que a infracção tiver sido cometida, 
no todo ou em parte, no seu território.

2 — Cada uma das Parte garantirá que as vítimas 
de uma infracção cometida no território de uma Parte 
diferente daquela em que residem possam apresentar 
queixa junto das autoridades competentes do respectivo 
Estado de residência. Se a autoridade competente junto 
da qual a queixa foi apresentada não tiver competência 
na matéria, deverá transmiti -la sem demora à autori-
dade competente da Parte em cujo território a infracção 
foi cometida. Tal queixa será tratada em conformidade 
com o direito interno da Parte em que a infracção foi 
cometida.

3 — Cada uma das Partes garantirá, através de medidas 
legislativas ou outras e nas condições previstas no seu 
direito interno, aos grupos, às fundações, às associações 
ou às organizações não governamentais cujo objectivo 
seja a luta contra o tráfico de seres humanos ou a pro-
tecção dos direitos da pessoa humana a possibilidade de 
prestar assistência e ou apoiar a vítima, com o consen-
timento desta, nos procedimentos criminais relativos às 
infracções previstas, de acordo como o artigo 18.º da 
presente Convenção.
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Artigo 28.º
Protecção das vítimas, testemunhas e pessoas que colaborem 

com as autoridades judiciárias

1 — Cada uma das Partes adoptará as medidas legis-
lativas ou outras necessárias para garantir uma protecção 
efectiva e adequada face às possíveis represálias ou acções 
de intimidação, em particular durante ou após a conclu-
são de investigações e procedimentos criminais contra os 
autores de infracções, a favor:

a) Das vítimas;
b) Se apropriado, das pessoas que prestem informação 

acerca da prática de infracções penais previstas no ar-
tigo 18.º da presente Convenção ou que colaborem, por 
qualquer outra forma, com as autoridades encarregadas 
de proceder às investigações e de instaurar procedimentos 
criminais;

c) Das testemunhas cujos depoimentos digam respeito 
a infracções criminais previstas no artigo 18.º da presente 
Convenção;

d) Se necessário, dos familiares das pessoas referidas 
nas alíneas a) e c).

2 — Cada uma das Partes adoptará as medidas legis-
lativas ou outras necessárias para garantir e oferecer di-
versas formas de protecção. Tais medidas poderão incluir 
a protecção física, a atribuição de um novo local de resi-
dência, a alteração de identidade e a ajuda na obtenção 
de emprego.

3 — As crianças beneficiarão de medidas de protec-
ção especiais tendo em consideração o seu superior in-
teresse.

4 — Cada uma das Partes adoptará as medidas legis-
lativas ou outras necessárias para garantir, se necessário, 
uma protecção apropriada aos membros dos grupos, das 
fundações, das associações ou das organizações não gover-
namentais que exerçam uma ou várias das actividades re-
feridas no n.º 3 do artigo 27.º, face às possíveis represálias 
ou acções de intimidação, em particular durante ou após 
a conclusão de investigações e procedimentos criminais 
contra os autores de infracções.

5 — Cada uma das Parte procurará concluir acordos ou 
convénios com outros Estados com o objectivo de imple-
mentar o disposto no presente artigo.

Artigo 29.º
Autoridades especializadas e serviços de coordenação

1 — Cada uma das Partes adoptará as medidas neces-
sárias para a especialização de pessoas ou entidades na 
luta contra o tráfico de seres humanos e na protecção das 
vítimas. Tais pessoas ou entidades disporão da necessária 
independência, de acordo com os princípios fundamentais 
do sistema jurídico dessa Parte, para que possam exercer as 
suas funções de forma eficaz e estejam livres de qualquer 
pressão ilícita. As referidas pessoas ou o pessoal das refe-
ridas entidades deverão dispor de formação e de recursos 
financeiros adequados às funções que exercem.

2 — Cada uma das Partes adoptará as medidas neces-
sárias para garantir a coordenação das políticas e das ac-
tividades dos serviços integrados na sua administração e 
dos outros organismos públicos envolvidos na luta contra 
o tráfico de seres humanos, se necessário criando serviços 
de coordenação.

3 — Cada uma das Partes assegurará ou reforçará a 
formação dos funcionários responsáveis pela prevenção 
e pela luta contra o tráfico de seres humanos, incluindo a 
formação sobre os direitos da pessoa humana. A formação 
poderá ser adaptada aos diferentes serviços e incidirá, se 
for caso disso, sobre os métodos utilizados para impedir o 
tráfico, perseguir judicialmente os seus autores e proteger 
os direitos das vítimas, incluindo a protecção das vítimas 
contra os traficantes.

4 — Cada uma das Partes procurará nomear relatores 
nacionais ou criar outros mecanismos responsáveis pelo 
acompanhamento das actividades de luta contra o tráfico 
desenvolvidas pelas instituições estatais e pela implemen-
tação das obrigações previstas na legislação nacional.

Artigo 30.º
Processos judiciais

No respeito da Convenção para a Protecção dos Direitos 
do Homem e das Liberdades Fundamentais, em particular 
do seu artigo 6.º, cada uma das Partes adoptará as medidas 
legislativas ou outras necessárias para garantir, no decurso 
dos procedimentos judiciais:

a) A protecção da vida privada das vítimas e, se for caso 
disso, da sua identidade;

b) A segurança das vítimas e a sua protecção contra 
acções de intimidação;

segundo as condições previstas no seu direito interno e, 
tratando -se de crianças -vítimas, tendo em particular consi-
deração as necessidades das crianças e assegurando o seu 
direito a medidas de protecção específicas.

Artigo 31.º
Competência

1 — Cada uma das Partes adoptará as medidas legisla-
tivas e outras que se revelem necessárias para estabelecer 
a sua competência relativamente às infracções criminais 
previstas em conformidade com a presente Convenção, 
sempre que a infracção for cometida:

a) No seu território; ou
b) A bordo de um navio arvorando o pavilhão dessa 

Parte; ou
c) A bordo de uma aeronave com matrícula conforme 

às leis dessa Parte; ou
d) Por um dos seus nacionais, ou por um apátrida com 

residência habitual no seu território, se a infracção for 
criminalmente punível no local onde foi cometida ou se 
não for da competência territorial de qualquer Estado;

e) Contra um dos seus nacionais.

2 — Cada uma das Partes poderá, no momento da as-
sinatura ou do depósito do seu instrumento de ratificação, 
aceitação, aprovação ou adesão, mediante declaração di-
rigida ao Secretário -Geral do Conselho da Europa, referir 
que se reserva o direito de não aplicar, ou de só aplicar em 
condições e casos específicos, as normas de competência 
estabelecidas nas alíneas d) e e) do n.º 1 do presente artigo, 
ou numa parte das referidas alíneas.

3 — Cada uma das Partes adoptará as medidas neces-
sárias para estabelecer a sua competência relativamente a 
qualquer uma das infracções referidas na presente Con-
venção, nos casos em que o presumível autor se encontre 
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no seu território e não possa ser extraditado para uma 
outra Parte apenas em razão da sua nacionalidade, após 
um pedido de extradição.

4 — Se várias Partes invocarem competência relativa-
mente a uma presumível infracção prevista de acordo com 
a presente Convenção, tais Partes acordarão entre si, se tal 
se mostrar adequado, sobre qual delas está em melhores 
condições para exercer a acção penal

5 — Sem prejuízo das regras gerais de direito interna-
cional, a presente Convenção não exclui qualquer com-
petência em matéria criminal exercida por uma Parte em 
conformidade com o seu direito interno.

CAPÍTULO VI

Cooperação internacional e cooperação 
com a sociedade civil

Artigo 32.º
Princípios gerais e medidas de cooperação internacional

As Partes cooperarão entre si, nos termos da presente 
Convenção, aplicando os relevantes instrumentos inter-
nacionais e regionais aplicáveis, os convénios baseados 
em legislações uniformes ou recíprocas e os respectivos 
direitos internos, o mais amplamente possível para:

a) Prevenir e combater o tráfico de seres humanos;
b) Proteger e prestar assistência às vítimas;
c) Proceder a investigações ou instaurar processos re-

lativamente a infracções penais previstas nos termos da 
presente Convenção.

Artigo 33.º
Medidas relativas a pessoas ameaçadas ou desaparecidas

1 — Sempre que uma das Partes, com base em informa-
ções de que disponha, tiver motivos razoáveis para crer que 
a vida, a liberdade ou a integridade física de uma pessoa 
referida no n.º 1 do artigo 28.º corre perigo imediato no 
território de uma outra Parte, deverá, em tal situação de 
urgência, transmitir as referidas informações a esta última 
Parte, para que tome as medidas de protecção adequadas.

2 — As Partes na presente Convenção poderão procurar 
reforçar a sua cooperação na procura de pessoas desapare-
cidas, em particular crianças, sempre que as informações 
disponíveis permitam crer que tais pessoas são vítimas 
de tráfico de seres humanos. Para esse efeito, as Partes 
poderão concluir entre si acordos bilaterais ou multilaterais.

Artigo 34.º
Informações

1 — A Parte requerida informará, de imediato, a Parte 
requerente acerca do resultado final das medidas tomadas 
nos termos do presente capítulo. A Parte requerida infor-
mará, de imediato, a Parte requerente acerca de quaisquer 
circunstâncias que inviabilizem a execução das medidas 
solicitadas ou que possam retardá -la significativamente.

2 — Qualquer uma das Partes poderá, nos termos do 
seu direito interno e perante a inexistência de um pedido 
prévio, transmitir a qualquer outra Parte as informações 
que tenha obtido no decurso das suas próprias investiga-
ções nos casos em que considere que tal poderá auxiliar a 
Parte destinatária a proceder ou a concluir investigações 
ou processos com base em infracções penais previstas nos 

termos da presente Convenção ou que tais informações 
poderão dar lugar a um pedido de cooperação formulado 
por essa Parte nos termos do presente capítulo.

3 — Antes de transmitir tais informações, a Parte que 
as disponibilizar poderá solicitar que permaneçam confi-
denciais ou que apenas sejam utilizadas em determinadas 
condições. Se a Parte destinatária não puder satisfazer tal 
pretensão, deverá informar a outra Parte de tal impossibi-
lidade, a qual deverá, nesse caso, decidir se as informações 
em causa deverão ser transmitidas. Caso aceite as infor-
mações nas condições estabelecidas, a Parte destinatária 
ficará vinculada às mesmas.

4 — Todas as informações solicitadas com referência 
aos artigos 13.º, 14.º e 16.º que se mostrem necessárias para 
a atribuição dos direitos conferidos por tais artigos, serão 
transmitidas imediatamente após a formulação do pedido 
da Parte interessada, em conformidade com o artigo 11.º 
da presente Convenção.

Artigo 35.º
Cooperação com a sociedade civil

Cada uma das Partes encorajará as autoridades estaduais, 
bem como os agentes públicos, a cooperar com as organi-
zações não governamentais, outras organizações relevantes 
e membros da sociedade civil, por forma a estabelecer 
parcerias estratégicas que permitam atingir os objectivos 
da presente Convenção.

CAPÍTULO VII

Mecanismo de acompanhamento

Artigo 36.º
Grupo de Peritos sobre a Luta contra o Tráfico

de Seres Humanos

1 — O Grupo de Peritos sobre o Tráfico de Seres Hu-
manos (adiante denominado «GRETA») supervisionará a 
implementação da presente Convenção pelas Partes.

2 — O GRETA será composto por um mínimo de 10 e 
um máximo de 15 membros e contará com uma participa-
ção de homens e mulheres e uma participação geográfica 
equilibradas, dele fazendo igualmente parte peritos com 
competência multidisciplinar. Os seus membros serão 
eleitos pelo Comité das Partes de entre os nacionais dos 
Estados Partes na presente Convenção e terão um mandato 
de quatro anos renovável por uma vez.

3 — A eleição dos membros do GRETA assentará nos 
seguintes princípios:

a) Serão escolhidos de entre personalidades de elevada 
ética e reconhecida competência em matéria de direitos 
da pessoa humana, assistência e protecção às vítimas e 
luta contra o tráfico de seres humanos, ou com experiên-
cia profissional nos domínios abrangidos pela presente 
Convenção;

b) Terão assento a título individual, serão independentes 
e imparciais no exercício do seu mandato e estarão dispo-
níveis para exercer as suas funções de forma eficiente;

c) O GRETA não poderá contar com mais de um nacio-
nal do mesmo Estado;

d) Deverão representar os principais sistemas jurídicos.

4 — O processo de eleição dos membros do GRETA 
será fixado pelo Comité de Ministros, após consulta e 
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mediante o acordo unânime das Partes na presente Con-
venção, no prazo de um ano a contar da data de entrada 
em vigor da presente Convenção. O GRETA adoptará o 
seu próprio regulamento interno.

Artigo 37.º
Comité das Partes

1 — O Comité das Partes será composto pelos represen-
tantes no Comité dos Ministros do Conselho da Europa e 
dos Estados membros Partes na Convenção e pelos repre-
sentantes das Partes na Convenção que não sejam membros 
do Conselho da Europa.

2 — O Comité das Partes será convocado pelo Secre-
tário -Geral do Conselho da Europa. A sua primeira reu-
nião terá lugar num prazo de um ano após a entrada em 
vigor da presente Convenção, com o objectivo de eleger 
os membros do GRETA. Posteriormente, reunir -se -á a 
pedido de um terço das Partes, do Presidente do GRETA 
ou do Secretário -Geral.

3 — O Comité das Partes adoptará o seu próprio regu-
lamente interno.

Artigo 38.º
Processo

1 — O processo de avaliação será da responsabilidade 
das Partes na Convenção, repartido por ciclos cuja duração 
será estabelecida pelo GRETA. No início de cada ciclo, o 
GRETA seleccionará as disposições específicas nas quais 
se baseará o processo de avaliação.

2 — O GRETA estabelecerá os meios mais apropriados 
para proceder a tal avaliação. O GRETA poderá, em parti-
cular, adoptar um questionário para cada um dos ciclos, o 
qual poderá servir de base à avaliação da implementação 
da presente Convenção pelas Partes. O questionário será 
dirigido a todas as Partes. As Partes responderão ao ques-
tionário, bem como a qualquer outro pedido de informação 
formulado pelo GRETA.

3 — O GRETA poderá solicitar informações junto da 
sociedade civil.

4 — Subsidiariamente, o GRETA poderá organizar, em 
cooperação com as autoridades nacionais e o «elemento 
de contacto» designado por estas e, se necessário, com a 
assistência de peritos nacionais independentes, visitas aos 
respectivos países. No decurso de tais visitas, o GRETA 
poderá ser assistido por especialistas em áreas específicas.

5 — O GRETA preparará um projecto de relatório con-
tendo a sua análise acerca da implementação das dispo-
sições em que a avaliação se baseia, bem como as suas 
sugestões e propostas relativamente à forma como a Parte 
a que respeita poderá tratar os problemas identificados. 
Aquele projecto será transmitido à Parte sob avaliação 
para apresentar os seus comentários. Estes serão tidos em 
consideração pelo GRETA ao elaborar o seu relatório.

6 — Nesta base, o GRETA adoptará o seu relatório e 
as suas conclusões sobre as medidas tomadas pela Parte a 
que respeita para implementar as disposições da presente 
Convenção. O relatório e as conclusões serão remetidos à 
referida Parte e ao Comité das Partes. O relatório e as conclu-
sões do GRETA serão tornados públicos após a sua adopção 
juntamente com os eventuais comentários da mesma Parte.

7 — Sem prejuízo do processo previsto nos n.os 1 a 6 
do presente artigo, o Comité das Partes poderá formular, 
com base no relatório e nas conclusões do GRETA, re-
comendações dirigidas à referida Parte: a) relativamente 

às medidas a tomar para implementar as conclusões do 
GRETA, se necessário fixando uma data para apresentação 
de informações sobre tal implementação; e b) tendo por 
objectivo promover a cooperação com tal Parte com vista 
à implementação da presente Convenção.

CAPÍTULO VIII

Relação com outros instrumentos internacionais

Artigo 39.º
Relação com o Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas 

contra a Criminalidade Transnacional Organizada Relativo à 
Prevenção, à Repressão e à Punição do Tráfico de Pessoas, em 
especial de Mulheres e Crianças.

A presente Convenção não afectará os direitos e as obri-
gações decorrentes das disposições do Protocolo Adicional 
à Convenção das Nações Unidas contra a Criminalidade 
Transnacional Organizada Relativo à Prevenção, à Re-
pressão e à Punição do Tráfico de Pessoas, em especial 
de Mulheres e Crianças. A presente Convenção tem por 
finalidade o reforço da protecção concedida pelo Protocolo 
e o desenvolvimento dos princípios nele enunciados.

Artigo 40.º
Relação com outros instrumentos internacionais

1 — A presente Convenção não afectará os direitos e 
obrigações decorrentes de outros instrumentos interna-
cionais de que as Partes sejam ou venham a ser Partes e 
que contenham disposições relativas às matérias por ela 
regidas e que garantam maior protecção e assistência às 
vítimas de tráfico de seres humanos.

2 — As Partes na presente Convenção poderão con-
cluir entre si acordos bilaterais ou multilaterais relativos 
às questões reguladas pela presente Convenção, visando 
completar ou reforçar as disposições desta ou facilitar a 
aplicação dos princípios nela consagrados.

3 — As Partes que sejam membros da União Europeia 
aplicarão, nas suas relações mútuas, as normas da Comunidade 
e da União Europeia na medida em que existam normas da 
Comunidade ou da União Europeia que regulem determinado 
tema em particular e que sejam aplicáveis ao caso concreto, 
sem prejuízo do objecto e da finalidade da presente Convenção 
e da sua integral aplicação relativamente às outras Partes.

4 — Nenhuma disposição da presente Convenção afec-
tará os direitos, obrigações e responsabilidades dos Esta-
dos e dos cidadãos nos termos do direito internacional, 
incluindo o direito internacional humanitário e o direito 
internacional relativo aos direitos do homem e, em parti-
cular, se aplicáveis, a Convenção de 1951 e o Protocolo 
de 1967 relativos ao estatuto dos refugiados bem como o 
princípio de non refoulement aí enunciado.

CAPÍTULO IX

Alterações à Convenção

Artigo 41.º
Alterações

1 — Qualquer alteração à presente Convenção proposta 
por uma Parte deverá ser comunicada ao Secretário -Geral 
do Conselho da Europa e transmitida por este aos Estados 
membros do Conselho da Europa, a qualquer outro Estado 
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signatário, a qualquer Estado Parte, à Comunidade Euro-
peia e a qualquer Estado convidado a assinar a presente 
Convenção nos termos do artigo 42.º, assim como a qual-
quer Estado que tenha sido convidado a aderir à presente 
Convenção nos termos do artigo 43.º

2 — Qualquer alteração proposta por uma Parte será 
comunicada ao GRETA, que transmitirá ao Comité de 
Ministros o seu parecer sobre a alteração proposta.

3 — O Comité de Ministros analisará a alteração pro-
posta e o parecer apresentado pelo GRETA; após consulta 
às Partes na Convenção e tendo obtido o acordo unânime, 
o Comité poderá adoptar tal alteração.

4 — O texto de qualquer alteração adoptada pelo Comité 
de Ministros nos termos do n.º 3 do presente artigo será 
comunicado às Partes, com vista à sua aceitação.

5 — Qualquer alteração adoptada nos termos do n.º 3 do 
presente artigo entrará em vigor no 1.º dia do mês seguinte 
ao termo de um período de três meses após a data em que 
todas as Partes tenham informado o Secretário -Geral da 
sua aceitação.

CAPÍTULO X

Cláusulas finais

Artigo 42.º
Assinatura e entrada em vigor

1 — A presente Convenção será aberta à assinatura dos 
Estados membros do Conselho da Europa, dos Estados não 
membros que tenham participado na sua elaboração e da 
Comunidade Europeia.

2 — A presente Convenção será sujeita a ratificação, 
aceitação ou aprovação. Os instrumentos de ratifica-
ção, aceitação ou aprovação serão depositados junto do 
Secretário -Geral do Conselho da Europa.

3 — A presente Convenção entrará em vigor no 1.º dia 
do mês seguinte ao termo de um período de três meses após 
a data em que 10 signatários, dos quais pelo menos 8 sejam 
membros do Conselho da Europa, tenham exprimido o seu 
consentimento em ficarem vinculados à presente Conven-
ção, em conformidade com o disposto no n.º 2.

4 — Relativamente a qualquer Estado referido no n.º 1 
ou à Comunidade Europeia que exprima posteriormente o 
seu consentimento em ficar vinculado à presente Conven-
ção, esta entrará em vigor no 1.º dia do mês seguinte ao 
termo de um período de três meses após a data do depósito 
do instrumento de ratificação, aceitação ou aprovação.

Artigo 43.º
Adesão à Convenção

1 — Após a entrada em vigor da presente Convenção, o 
Comité de Ministros do Conselho da Europa poderá, após ter 
consultado as Partes na presente Convenção e ter obtido o 
acordo unânime destas, convidar qualquer Estado não mem-
bro do Conselho que não tenha participado na sua elaboração 
a aderir à presente Convenção. A decisão será tomada pela 
maioria prevista no artigo 20.º, alínea d), do Estatuto do Con-
selho da Europa e por unanimidade dos representantes dos 
Estados Contratantes com assento no Comité de Ministros.

2 — Relativamente a qualquer Estado que a ela adira, 
a presente Convenção entrará em vigor no 1.º dia do mês 
seguinte ao termo de um período de três meses após a data 
do depósito do instrumento de adesão junto do Secretário-
-Geral do Conselho da Europa.

Artigo 44.º
Aplicação territorial

1 — Qualquer Estado ou a Comunidade Europeia po-
derá, no momento da assinatura ou do depósito do seu 
instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, 
indicar o território ou os territórios aos quais se aplicará 
a presente Convenção.

2 — Qualquer Parte poderá, em qualquer momento pos-
terior, mediante declaração dirigida ao Secretário -Geral do 
Conselho da Europa, estender a aplicação da presente Con-
venção a qualquer outro território indicado na declaração, 
relativamente ao qual assegure as relações internacionais 
e em nome do qual esteja autorizado a assumir compro-
missos. A Convenção entrará em vigor, relativamente a 
esse território, no primeiro dia do mês seguinte ao termo 
de um período de três meses após a data de recepção da 
declaração pelo Secretário -Geral.

3 — Qualquer declaração feita nos termos dos dois 
números anteriores poderá ser retirada, no que respeita a 
qualquer território nela indicado, mediante notificação diri-
gida ao Secretário -Geral do Conselho da Europa. A retirada 
produzirá efeitos no 1.º dia do mês seguinte ao termo de 
um período de três meses após a data de recepção da no-
tificação pelo Secretário -Geral.

Artigo 45.º
Reservas

Nenhuma reserva à presente Convenção será aceite, com 
excepção da prevista no n.º 2 do artigo 31.º

Artigo 46.º
Denúncia

1 — Qualquer Parte poderá, em qualquer momento, 
denunciar a presente Convenção mediante notificação 
dirigida ao Secretário -Geral do Conselho da Europa.

2 — A denúncia produzirá efeitos no 1.º dia do mês 
seguinte ao termo de um período de três meses após a data 
de recepção da notificação pelo Secretário -Geral.

Artigo 47.º
Notificação

1 — O Secretário -Geral do Conselho da Europa notifi-
cará os Estados membros do Conselho da Europa, qualquer 
Estado signatário, qualquer Estado Parte, a Comunidade 
Europeia, qualquer Estado que tenha sido convidado a 
aderir à presente Convenção nos termos do artigo 42.º, bem 
como qualquer Estado convidado a aderir à Convenção 
nos termos do artigo 43.º:

a) De qualquer assinatura;
b) Do depósito de qualquer instrumento de ratificação, 

aceitação, aprovação ou adesão;
c) De qualquer data de entrada em vigor da presente 

Convenção, em conformidade com os artigos 42.º e 43.º;
d) De qualquer alteração adoptada nos termos do ar-

tigo 41.º, bem como da data da entrada em vigor da referida 
alteração;

e) De qualquer denúncia feita nos termos do artigo 46.º;
f) De qualquer outro acto, notificação ou comunicação 

referentes à presente Convenção;
g) De qualquer reserva nos termos do artigo 45.º
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Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente autori-
zados para o efeito, assinaram a presente Convenção.

Feito em Varsóvia, a 16 de Maio de 2005, em francês e 
inglês, fazendo ambos os textos igualmente fé, num único 
exemplar, que será depositado nos arquivos do Conselho da 
Europa. O Secretário -Geral do Conselho da Europa enviará 
uma cópia autenticada a cada um dos Estados membros 
do Conselho da Europa, aos Estados não membros que 
tenham participado na elaboração da presente Convenção, à 
Comunidade Europeia e a qualquer outro Estado convidado 
a aderir à presente Convenção. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 1/2008
Por ordem superior se torna público ter a França efec-

tuado, junto do Secretário -Geral da Organização das Na-
ções Unidas, em 30 de Setembro de 1999, uma objecção 
à declaração formulada pelo Bangladesh no momento da 
adesão à Convenção contra a Tortura e Outras Penas ou 
Tratamentos Cruéis, Desumanos ou Degradantes, adop-
tada pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 17 de 
Dezembro de 1984.

«Le Gouvernement de la France note que la déclaration 
émise par le Bangladesh constitue une véritable réserve 
puisqu’elle vise à exclure ou à modifier l’effet juridique de 
certaines dispositions du traité. Une réserve qui consiste 
en une référence générale au droit interne sans préciser 
son contenu n’indique pas clairement aux autres parties 
dans quelle mesure l’État qui en est l’auteur s’engage en 
ratifiant la Convention. Le Gouvernement de la France 
estime la réserve du Bangladesh incompatible avec l’objet 
et le but du traité, au regard desquels les dispositions re-
latives à la réparation et à l’indemnisation des victimes 
d’actes de torture, qui assurent l’efficacité et la réalisation 
concrète des engagements conventionnels, sont essentielles 
et formule en conséquence une objection à la réserve à 
l’article 14 paragraphe 1 du Bangladesh. Ladite objection 
ne s’oppose pas à l’entrée en vigueur de la Convention 
entre le Bangladesh et la France.»

Tradução

«O Governo da França nota que a declaração emi-
tida pelo Bangladesh constitui uma verdadeira reserva 
porquanto visa excluir ou modificar o efeito jurídico de 
certas disposições do tratado. Uma reserva que consiste 
numa referência geral ao direito interno sem precisar o 
seu conteúdo não indica com clareza às outras Partes em 
que medida o Estado autor da reserva se compromete ao 
ratificar a Convenção. O Governo da França considera a 
reserva do Bangladesh incompatível com o objecto e o 
fim do tratado, para os quais são essenciais as disposições 
relativas à reparação e à indemnização das vítimas de actos 
de tortura, que garantem a eficácia e a realização concreta 
dos compromissos convencionais, e formula uma objecção, 
em consequência, à reserva ao artigo 14.º, n.º 1, do Ban-
gladesh. A presente objecção não prejudica a entrada em 
vigor da Convenção entre o Bangladesh e a França.»

Portugal é parte nesta Convenção, aprovada, para ra-
tificação, pela Resolução da Assembleia da República 

n.º 11/88, publicada no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 118, de 21 de Maio de 1988, e ratificada pelo Decreto 
do Presidente da República n.º 57/88, publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 166, de 20 de Julho de 1988, 
tendo depositado o seu instrumento de ratificação em 9 de 
Fevereiro de 1989, conforme aviso publicado no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 128, de 5 de Junho de 1989.

Direcção -Geral de Política Externa, 3 de Janeiro de 
2008. — O Subdirector -Geral para os Assuntos Multila-
terais, António Ricoca Freire. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.º 9/2008
de 14 de Janeiro

O Decreto -Lei n.º 98/2000, de 25 de Maio, com as al-
terações que lhe foram introduzidas pelos Decretos -Leis 

n.os 259/2001, de 25 de Setembro, 164/2002, de 16 de Julho, 
e 37/2005, de 17 de Fevereiro, transpôs para a ordem jurídica 
nacional as Directivas n.os 95/31/CE, de 5 de Julho, 98/66/CE, 
de 4 de Setembro, 2000/51/CE, de 26 de Julho, 2001/52/CE, 
de 3 de Julho, e 2004/46/CE, de 16 de Abril, todas da Comis-
são, relativas aos critérios de pureza específicos dos edulco-
rantes, que podem ser utilizados nos géneros alimentícios.

Recentemente a Comissão Europeia, em conformidade 
com o parecer do Comité Permanente da Cadeia Alimentar 
e da Saúde Animal, entendeu necessário adoptar critérios de 
pureza específicos para o novo aditivo alimentar E 968 eritri-
tol, cuja utilização foi autorizada pela Directiva n.º 2006/52/
CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de Julho.

Por outro lado, tendo sido detectados erros nas várias 
versões linguísticas da Directiva n.º 95/31/CE, da Co-
missão, de 5 de Julho, relativamente às substâncias E 954 
sacarina e seus sais de Na, K e Ca, E 955 sucralose, E 962 
sal de aspartame -acessulfame, E 965 (i) maltitol e E 966 
lactitol, torna -se necessário proceder à sua correcção, altera-
-se também a definição do E 965 (ii), xarope de maltitol, 
constante do anexo ao Decreto -Lei n.º 98/2000, de 25 de 
Maio, e inclui -se o novo método de produção.

Para este efeito, foi adoptada a Directiva n.º 2006/128/
CE, da Comissão, de 8 de Dezembro, que altera e rectifica 
a Directiva n.º 95/31/CE, da Comissão, de 5 de Julho, que 
estabelece os critérios de pureza específicos dos edulcoran-
tes, que podem ser utilizados nos géneros alimentícios.

Aproveita -se a transposição da Directiva n.º 2006/128/
CE, da Comissão, de 8 de Dezembro, que ora se efectua 
para a ordem jurídica nacional, para se proceder à republi-
cação do anexo ao Decreto -Lei n.º 98/2000, de 25 de Maio, 
a fim de concentrar no mesmo acto legislativo todos os 
critérios de pureza específicos dos edulcorantes em vigor, 
resultantes das diversas alterações entretanto efectuadas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

O presente decreto -lei transpõe para a ordem jurídica 
interna a Directiva n.º 2006/128/CE, da Comissão, de 8 de 
Dezembro, que altera a Directiva n.º 95/31/CE, da Comis-




